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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 31/2021, referente ao Pregão Eletrônico nº. 8/2021, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.30/2021, conforme consta do Parecer
Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERRA,
EQUIPAMENTOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, sendo: 

CCK COMERCIA L LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade
Quantidad
e

Preço Preço total

20 1 SOPRA DOR A GA SOLINA 
Especif icações Mínimas:

SOPRA DOR -  PROFISSIONA L

CA PACIDA DE DO TANQUE DE
COMBUSTÍV EL: 0,44L

CILINDRA DA: 27 CM3

POTÊNCIA : 1,1 CV

Husqvarna 125B UN 2,00 1.420,00 2.840,00

22 1 MOTOSSERRA PROFISSIONAL A
GA SOLINA C/ SA BRE E CORRENTE.
Contendo as especif icações mínimas
abaixo:

 

Cilindrada a partir de 45,0cc

Comprimento sabre: 40cm/16

Corrente: 63PM

Potência: 2.3Kw  / 3.1Cv

Rotação lenta: 2.800Rpm

Rotação máxima: 14.000Rpm

Capacidade tanque combustível: 0.47L

Garantia de 12 (doze) meses 

Lynus MLY-55C UN 1,00 1.600,00 1.600,00

23 1 ROÇADEIRA PROFISSIONA L A Garthen CG-550 UN 2,00 1.800,00 3.600,00

GASOLINA. Contendo as especif icações
mínimas abaixo:

 

Cilindrada a partir de 29,0cc

Potência: 1.4/1.9Cv

Rotação lenta: 2.800 Rpm

Rotação máxima: 12.500 Rpm

Capacidade tanque combustível: 0.58L

Garantia de 12 (doze) meses. 
24 1 ROÇADEIRA PROFISSIONA L A

GASOLINA. Contendo as especif icações
mínimas abaixo:

 

Cilindrada a partir de 35,0cc

Potência: 1,7/2,3Cv

Rotação lenta: 2.800 Rpm

Rotação máxima: 12.500 Rpm

Capacidade tanque combustível: 0.58L

Garantia de 12 (doze) meses. 

Vulcan VR520H UN 2,00 2.200,00 4.400,00

TOTAL 12.440,00
CIDAMA Q MAQUINA S E IMPLEMENTOS A GRICOLA S EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de
Quantidade Preço Preço total

1 1 METRO FIO DE CORTE 2,7 MM
PA RA ROÇA DEIRA GASOLINA .  

STIHL STIHL M 500,00 0,98 490,00

TOTAL 490,00
JC FERRA GENS EIRELI -  ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Unida

de
Quantidade Preço Preço total

5 1 LIMA PA RA MOTOSSERRA . CODIGO: 5605-
771-4006. 

NICHONSON UN 5,00 6,90 34,50

7 1 FA CA DE DUA S PONTA S PARA
ROÇADEIRA  

UNIVERSA L UN 5,00 23,00 115,00

13 1 FA CA DE TRÊS PONTA S PARA ROÇA DEIRA  UNIVERSA L UN 5,00 55,00 275,00
18 1 ÓCULOS PROTEÇÃ O PRETO  KA LIPSO UN 50,00 4,70 235,00
19 1 Pulverizador costal manual, capacidade do

reservatório 20l, pistão em  Pulverizador costal
manual, capacidade do reservatório 20l, pistão
em metal 

NOV E 5 4 UN 5,00 190,00 950,00

TOTAL 1.609,50
MORENA REVENDEDORA DE MOTOSSERRA S NA CIONAL LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de
Quantidade Preço Preço total

3 1 A MORTECEDOR
MOTOSSERRA. CODIGO:
1122-790-9900. 

STIHL MS381 UN 3,00 17,8374 53,51

3 2 A RRUELA DA COROA
MOTOSSERRA MS 381.  

STIHL MS381 UN 5,00 7,9277 39,64

3 3 BATENTE DE GA RRAS STIHL MS381 UN 5,00 27,747 138,74

MOTOSSERRA MS 381  
3 4 BOMBA DE ÓLEO MS 381  STIHL MS381 UN 3,00 232,8767 698,63
3 5 BUCHA MOTOSSERRA MS

381.  
STIHL MS381 UN 10,00 9,9096 99,10

3 6 CA BO DO PUNHO MS 250  STIHL MS250 UN 10,00 107,0242 1.070,24
3 7 CA RCAÇA DO MOTOR MS 250

 
STIHL MS250 UN 5,00 317,1087 1.585,54

3 8 CILINDRO COM PISTÃ O MS
381  

STIHL MS381 UN 3,00 673,856 2.021,57

3 9 CORDÃ O DE PA RTIDA .
CODIGO: 1128-190-2900.
MOTOSSERRA

STIHL FINO UN 6,00 29,7289 178,37

3 10 EIXO CA RDÃ PA RA
ROÇADEIRA FS 220  

STIHL FS220 UN 5,00 113,9609 569,80

3 11 FILTRO DE A R MS 381
MOROSSERRA  

STIHL MS381 UN 6,00 57,476 344,86

3 12 FILTRO DE GA SOLINA MS 381
MOTOSSERRA  

STIHL MS381 UN 5,00 26,756 133,78

3 13 JOGO DE JUNTA S PARA
MOTOSSERRA MS 381  

STIHL MS381 UN 5,00 67,3856 336,93

3 14 MODULO ELETRÔNICO MS
381  

STIHL MS381 UN 4,00 245,7593 983,04

3 15 MOLA DE PARTIDA PA RA
MOTOSSERRA MS 381  

STIHL MS381 UN 6,00 37,6567 225,94

3 16 PINHÃ O PA RA MOTOSSERRA
08  

STIHL 08 UN 6,00 77,2952 463,77

3 17 SA BRE PA RA
MOTOSSERRA40CM/16",
1,6MM 3/8"   

STIHL MS381 UN 4,00 271,5243 1.086,10

3 18 SERVIÇOS DE MÃ O DE OBRA
EM MOTOSSERRA S  

MORENA MORENA HR 38,00 118,9158 4.518,80

3 19 TA MBOR DA EMBREAGEM DA
MOTOSSERRA MS 381  

STIHL MS381 UN 3,00 133,7802 401,34

3 20 TA MPA DO SA BRE DA
MOTOSSERRA MS 381  

STIHL MS381 UN 3,00 98,1055 294,32

3 21 TA MPA DO TA NQUE DE
COMBUSTÍV EL MS 381  

STIHL MS381 UN 6,00 27,747 166,48

3 22 TA MPA DO TA NQUE DE ÓLEO
MS 381  

STIHL MS381 UN 3,00 27,747 83,24

3 23 V ELA DE IGNIÇÃ O PA RA MS
381  

STIHL MS381 UN 20,00 27,747 554,94

3 24 V IRABREQUIM PA RA
MOTOSSERRA MS 381  

STIHL MS381 UN 2,00 644,1271 1.288,25

4 1 A FOGA DOR ROÇA DEIRA FS
220.  

STIHL FS220 UN 15,00 67,4649 1.011,97

4 2 A RRUELA ROÇA DEIRA FS
220. CODIGO: 4119-717-2800. 

STIHL FS220 UN 15,00 17,8583 267,87

4 3 BORBOLETA DO CA RRETEL
ROÇADEIRA  

STIHL FS220 UN 20,00 11,9056 238,11

4 4 CA BO DE MANEJO
ROÇADEIRA FS 22O  

STIHL FS220 UN 15,00 74,4098 1.116,15

4 5 CA BO DO A CELERA DOR
ROÇADEIRA FS 220  

STIHL FS220 UN 15,00 67,4649 1.011,97

4 6 CA RBURADOR FS 280  STIHL FS280 UN 7,00 218,2687 1.527,88
4 7 FILTRO DE GA SOLINA FS 220

ROÇADEIRA  
STIHL FS220 UN 15,00 22,819 342,29

4 8 MÓDULO DE IGNIÇÃO
ROÇADEIRA FS 220  

STIHL FS220 UN 5,00 218,2687 1.091,34

4 9 PISTÃ O FS 220 ROÇADEIRA  STIHL FS220 UN 7,00 142,8668 1.000,07
4 10 POLIMATIC (CA RRETEL PA RA

ROÇADEIRA )  
STIHL FS220 UN 7,00 57,5436 402,81

4 11 PONTEIRA COMPLETA PA RA
ROÇADEIRA FS 220  

STIHL FS220 UN 5,00 575,4356 2.877,18

4 12 ROLAMENTO DA PONTEIRA
DA ROÇA DEIRA FS 220  

STIHL FS220 UN 15,00 37,701 565,52

4 13 SERVIÇOS DE MÃ O DE OBRA
EM ROÇA DEIRA .  

MORENA MORENA HR 38,00 119,0556 4.524,11

4 14 TA MBOR DA EMBREAGEM DA
ROÇADEIRA FS 220  

STIHL FS220 UN 10,00 133,9376 1.339,38

6 1 ÓLEO 2 TEMPOS STIHL PA RA
ROÇADEIRA E
MOTOSSERRA  

STIHL 8017H UN 50,00 18,00 900,00

9 1 CORRENTE 27 DENTES, 3/8",
1,3MM  

STIHL MS250 UN 5,00 63,00 315,00

10 1 CORRENTE 30 DENTES, 3/8",
1,6MM  

STIHL MS381 UN 5,00 63,00 315,00

11 1 CORRENTE 26 DENTES, 3,8",
1,6MM  

STIHL MS381 UN 10,00 59,00 590,00

12 1 CORRENTE 36 DENTES, 3/8",
1,6MM  

STIHL MS381 UN 5,00 74,00 370,00

14 1 CINTO PA RA ROÇA DEIRA  STIHL FS220 UN 10,00 89,00 890,00
15 1 ROLO DE FIO DE NY LON

2,7MM X 215M PARA
ROÇADEIRA  

STIHL 2,7MM UN 5,00 128,00 640,00

16 1 ROLO DE FIO DE CORTE
QUA DRA DO 3,0MM X 312M
AMA RELO  

STIHL 3,0MM UN 5,00 234,00 1.170,00

17 1 PRATO GIRATÓRIO MA CIÇO
PA RA ROÇA DEIRA FS 220  

STIHL FS220 UN 7,00 16,00 112,00

21 1 SOPRA DOR A GA SOLINA 
COSTAL, Especif icações
Mínimas :

SOPRA DOR PROFISSIONA L

CA PACIDA DE DO TANQUE DE
COMBUSTÍV EL: 1,5L

CILINDRA DA: 56,5 CM3

POTÊNCIA : 3,54 CV

STIHL BR420 UN 2,00 1.697,00 3.394,00

25 1 MOTOSSERRA
PROFISSIONA L A GA SOLINA
C/ SA BRE E CORRENTE
Contendo as especif icações
mínimas abaixo:

 

Cilindrada a partir de 72,0cc

Comprimento sabre: 50cm/20

Potência: 3.9/5.3Cv

Rotação lenta: 2.800 Rpm

Rotação máxima: 12.500 Rpm

Capacidade tanque
combustível: 0.68L

Garantia de 12 (doze) meses. 

STIHL MS382 UN 1,00 3.150,00 3.150,00

TOTAL 46.499,58
XAV IER COMERCIO DE SOLDA S LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de
Quantidade Preço Preço total

2 1 METRO FIO DE CORTE 3,0 MM
PA RA ROÇA DEIRA GASOLINA .  

STHIL 3,0MM
REDONDO

M 500,00 1,00 500,00

8 1 AV ENTA L EM COURO PA RA
PROTEÇÃ O.  

3 COUROS AVENTAL
RA SPA

UN 10,00 33,00 330,00

TOTAL 830,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 04 DE MAIO DE 2021 .

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

RESUMO 
EDITAL Nº 07/2021 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, através do 
presente Edital, torna público que fará licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo 
MAIOR OFERTA, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Diplomas Complementares, e 
por este Edital, destinado à seleção de Instituição Financeira autorizada pelo Banco 
Central, para a manutenção da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, 
ativos (efetivos e comissionados) e inativos e a folha de pagamento dos subsídios dos 
Vereadores. 
 
DO OBJETO 
Constitui objeto desta licitação a alienação, pela maior oferta global, do direito de, 
durante 05 (cinco) anos com exclusividade, manter a folha de pagamento dos 
servidores públicos municipais ativos (efetivos e comissionados) e inativos e a folha de 
pagamento dos subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Nova Londrina, 
Estado do Paraná, mediante a disponibilização de contas-correntes nos termos das 
Resoluções 3.402/2006 e 3.424/2006 do Banco Central do Brasil, ficando assegurado ao 
servidor e Vereador à faculdade de transferir total ou parcialmente sua remuneração para 
conta diversa em instituição financeira de sua escolha, SEM ATRASO NA DATA DO 
DEPÓSITO OU COBRANÇA DE TAXA OU TARIFA, A QUALQUER TITULO QUE 
SEJA. 
 
DO VALOR MÍNIMO DA OFERTA 
O valor mínimo da oferta para esta licitação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
CREDENCIAMENTO 
Far-se-á o credenciamento, antecedendo a abertura dos envelopes, devendo a 
documentação pertinente, serem envelopada em separado dos demais documentos ou 
entregue em mãos, em até 15 (quinze) minutos anteriores ao horário da abertura da 
sessão, ou seja, até às 09:15 do dia 14 de maio de 2021. 
 
ABERTURA LICITAÇÃO 
Abertura às 09:30 horas do dia 14 de maio de 2021. 
 

Nova Londrina/PR, 04 de maio de 2021. 
 

 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

RESUMO 
EDITAL Nº 07/2021 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, através do 
presente Edital, torna público que fará licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo 
MAIOR OFERTA, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Diplomas Complementares, e 
por este Edital, destinado à seleção de Instituição Financeira autorizada pelo Banco 
Central, para a manutenção da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, 
ativos (efetivos e comissionados) e inativos e a folha de pagamento dos subsídios dos 
Vereadores. 
 
DO OBJETO 
Constitui objeto desta licitação a alienação, pela maior oferta global, do direito de, 
durante 05 (cinco) anos com exclusividade, manter a folha de pagamento dos 
servidores públicos municipais ativos (efetivos e comissionados) e inativos e a folha de 
pagamento dos subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Nova Londrina, 
Estado do Paraná, mediante a disponibilização de contas-correntes nos termos das 
Resoluções 3.402/2006 e 3.424/2006 do Banco Central do Brasil, ficando assegurado ao 
servidor e Vereador à faculdade de transferir total ou parcialmente sua remuneração para 
conta diversa em instituição financeira de sua escolha, SEM ATRASO NA DATA DO 
DEPÓSITO OU COBRANÇA DE TAXA OU TARIFA, A QUALQUER TITULO QUE 
SEJA. 
 
DO VALOR MÍNIMO DA OFERTA 
O valor mínimo da oferta para esta licitação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
CREDENCIAMENTO 
Far-se-á o credenciamento, antecedendo a abertura dos envelopes, devendo a 
documentação pertinente, serem envelopada em separado dos demais documentos ou 
entregue em mãos, em até 15 (quinze) minutos anteriores ao horário da abertura da 
sessão, ou seja, até às 09:15 do dia 14 de maio de 2021. 
 
ABERTURA LICITAÇÃO 
Abertura às 09:30 horas do dia 14 de maio de 2021. 
 

Nova Londrina/PR, 04 de maio de 2021. 
 

  
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 19/2021 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  

CNPJ nº 00.921.372/0001-50 

Contratado: Cabtec - Rosana Aparecida Miranda - ME 

CNPJ nº 15.124.897/0001-32 

Inscrição Estadual: 9058778440 

Objetivo: Cabos de rede para instalação de câmeras para transmissão das sessões 
online da  Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – Pr.  

Item  Descrição Quant.  Valor Total 
01 Cabo de rede UTP CAT 5E Furukawa Soho Plus 100 mts R$. 270,59 
02 Cabo PP 2 x 1,5 MM  40 mts R$. 189,41 
 Total   R$. 460,00 

Valor Total: R$. 460,00 (quatrocentos e sessenta reais). 

Condição de Pagamento: os pagamentos será efetuado após a entrega do produto. 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 28 de abril de 2021 

 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente    

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 19/2021 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  

CNPJ nº 00.921.372/0001-50 

Contratado: Cabtec - Rosana Aparecida Miranda - ME 

CNPJ nº 15.124.897/0001-32 

Inscrição Estadual: 9058778440 

Objetivo: Cabos de rede para instalação de câmeras para transmissão das sessões 
online da  Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – Pr.  

Item  Descrição Quant.  Valor Total 
01 Cabo de rede UTP CAT 5E Furukawa Soho Plus 100 mts R$. 270,59 
02 Cabo PP 2 x 1,5 MM  40 mts R$. 189,41 
 Total   R$. 460,00 

Valor Total: R$. 460,00 (quatrocentos e sessenta reais). 

Condição de Pagamento: os pagamentos será efetuado após a entrega do produto. 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 28 de abril de 2021 

 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente    

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
  

Extrato do Contrato nº 20/2021 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  

CNPJ nº 00.921.372/0001-50 

Contratado: Ana Claudia Ramos da Costa  

CNPJ nº 31.688.977/0001-77 

Objetivo: Prestação de Serviços Instalação de um ar condicionado no 
departamento de contabilidade do Prédio da Câmara Municipal de Santa 
Isabel do Ivaí - PR. 

Valor Contratual: R$. 370,00 (trezentos e setenta reais) 

Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados 
conforme serviços prestados. 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 28 de Abril de 2021. 

 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 

     

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 21/2021 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Schneider Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão Publica 
CNPJ nº 12.137.995/0001-16 
Valor: R$. 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinqüenta reais)  
Objetivo: Despesa com Curso para Capacitação Vereadores, referente dias 28, 29 e 30 
de Abril 2021. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 
 

 
Santa Isabel do Ivaí,  03 de Maio de 2021 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 22/2021 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Gráfica Ivaí 
CNPJ nº 33.645.368/0001-66 
Endereço: Rua: Manoel Ribas 385, cidade de Santa Isabel do Ivaí-PR 
Objetivo: Compra de Papel Timbrado  
Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Preço Total 
01 Papel timbrado proposição A4 1000 R$. 0,32 R$. 320,00 
    R$.  320,00 
Valor Total: R$. 320,00 (trezentos e vinte reais) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado conforme entrega dos produtos. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 
 

Santa Isabel do Ivaí, 03 de Maio de 2021. 
 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7499/2021 
 

 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias a funcionária ANA MARIA 
LIRA THEODORO de 04 de Maio de 2021 a 02 de Junho de 2021, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 01 de Agosto 
de 2019 a 31 de Julho de 2020. 

 
 
 

AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 

  

                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA N.º 7499/2021

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
CONCEDER: férias a funcionária ANA MARIA LIRA THEODORO de 04 de Maio de 2021 a 02 de Junho de 2021, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 01 de Agosto de 2019 a 31 de Julho de 2020.

AFIXE-SE    
REGISTRE-SE                                                                                                                                                                    
CUMPRA-SE
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL 
E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 13/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2018 TOMADA DE PREÇO Nº 06/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: Recapeamento e Pavimentação de vias urbanas, com total de 13.214,17 m2. 
DO PRAZO : O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato para 
03/08/2021 e do prazo de execução do Contrato para o dia 04/07/2021, do qual a contratada saiu vencedora da Tomada 
de Preço 06/2018 , conforme permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.  
DATA DE ASSINATURA:  03/05/2021 
 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 023/2021 

 
CONTRATO Nº 0043/2021 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO AS3 AUTOMOTIVA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 09.151.179/0001-52 
VALOR DO CONTRATO R$ 40.548,00 (QUARENTA MIL E QUINHENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS) 
DATA DO CONTRATO 27/04/2021         
OBJETO DO CONTRATO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS), 
DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO E SAÚDE, DESTE MUNICIPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0043/2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 150/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2269/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Rescisão Parcial da Ata tem por registro de preços para aquisição medicamentos de uso geral, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 83/2020 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e 
Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com 
sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado 
por sua Diretora a Senhora Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: Cirúrgica Nossa Senhora – Eireli – EPP, inscrita no CNPJ 24.586.988/0001-80 com sede 
na Rua Pavão, 540 – Jardim Bandeirantes na cidade de Arapongas Estado do Paraná, neste ato representado 
por seu representante legal o Senhor Renan Diego Rodrigues Salla.   
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

61 Dexclorfeniramina maleato, concentração: 0,4 
mg/ml, apresentação farmacêutica: xarope 100ml 

Frasco Natulab 1,10 550,00 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 04 de maio de 2021.  
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Renan Diego Rodrigues Salla 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor:  

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
 
 
Fiscal: 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 023/2021 

 
CONTRATO Nº 0042/2021 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO E.M MOREIRA 
CNPJ DO CONTRATADO 04.419.468/0001-76 
VALOR DO CONTRATO R$ 18.076,00 (DEZOITO MIL E SETENTA E SEIS 

REAIS) 
DATA DO CONTRATO 27/04/2021         
OBJETO DO CONTRATO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS), 
DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO E SAÚDE, DESTE MUNICIPIODE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0042/2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 146/2020 – ID 279 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2269/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Rescisão Parcial da Ata tem por registro de preços para aquisição medicamentos de uso geral, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 83/2020 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, 
portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR e Fundo 
Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede 
na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por 
sua Diretora a Senhora Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: Pro Saúde Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ nº 07.344.756/0001-
05 e IE 903.44882-20, com sede a Avenida Carlos Gomes, Nº 259 – Zona 05, na Cidade de Maringá, Estado do 
Paraná – CEP 87015-200, neste ato representado por sua representante legal a Senhora Paula Akemi Honda. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

72 Vitaminas do complexo b, composição 
básica:b1, b2, b5, b6 e pp, forma 
farmacêutica:solução injetável 2ml 

Unidade Hypofarma 0,88 1.760,00 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 04 de maio de 2021. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Paula Akemi Honda 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor:  

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretor do Departamento de Saúde 

 
 
 
Fiscal: 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 
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RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 150/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2269/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Rescisão Parcial da Ata tem por registro de preços para aquisição medicamentos de uso geral, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 83/2020 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e 
Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com 
sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado 
por sua Diretora a Senhora Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: Cirúrgica Nossa Senhora – Eireli – EPP, inscrita no CNPJ 24.586.988/0001-80 com sede 
na Rua Pavão, 540 – Jardim Bandeirantes na cidade de Arapongas Estado do Paraná, neste ato representado 
por seu representante legal o Senhor Renan Diego Rodrigues Salla.   
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Valor 

Unitário 
71 Terbutalina sulfato, dosagem: 0,5 mg/ml, apresentação: 

injetável ampola 1ml 
Unidade União 

química 
1,30 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 04 de maio de 2021.  
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Renan Diego Rodrigues Salla 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor:  

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
 
 
Fiscal: 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 055/2021 
 

DATA: 04 de Maio de 2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93. (DENTRO DO LIMITE 
DE DISPENSA E POR SER SITUAÇÃO DE URGÊNCIA). 

OBJETO DESPESAS DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO A SER REALIZADO EM 
MUNÍCIPE DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO SANTA CASA DE PARANAVAÍ 
ENDEREÇO RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2425 – CENTRO, PARANAVAÍ/PR 
CPF/MF  79.724.423/0001-04 
VALOR R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Decreto nº 1149/2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei nº 469/2021, 
de 03 de Maio de 2021; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 452/2020, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
04 Departamento de Planejamento, Controle e Finanças  
04.004 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos  
04.004.04.0128.04.2.089 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos  
3.3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  
Fonte: 01001 –Recursos Ordinários Livres 30.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, previsto no inciso I do § 1º do artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recursos 01001 – Recursos Ordinários Livres. 
 
Art. 3º  Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 452/2020,  um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental e EJA  
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte: 01022 –Fundeb 60% 100.000,00 
07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.2.050 Manutenção dos Centros Municipais de Educação Infantil  
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte: 01022 –Fundeb 60% 50.000,00 

 
Art. 4º  Para atender o disposto no artigo 3º servirá como recurso: 
a) a importância de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) do cancelamento parcial das dotações abaixo 
descritas, nos termos do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964: 

Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.2.050 Manutenção dos Centros Municipais de Educação Infantil  
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  
Fonte: 01024 –Fundeb 40% 45.000,00 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 01024 –Fundeb 40% 10.000,00 
07.005 Divisão da Educação Básica  
07.005.12.0361.12.2.045 Manutenção do Transporte Escolar Municipal  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 01024 –Fundeb 40% 50.000,00 

b) a importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) do cancelamento total da dotação abaixo 
descrita, nos termos do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964: 

Programática Descrição  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
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07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental e EJA  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 01024 –Fundeb 40% 45.000,00 

 
Art. 5º Ficam inclusas na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Paraíso do Norte, 04 de Maio de 2021 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 123/2020 – ID 242 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2036/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Rescisão Parcial da Ata  tem por Registro de preço para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 68/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: Premium Pneus Eireli - EPP, inscrita no CNPJ 33.054.804/0002-03 com sede a Rua Para, 34 
Jardim Apucarana na cidade de Apucarana Estado do Paraná, neste ato representado por seu representante legal 
Kaue Protzek Correa, portador 080.062.519-67 e da Cédula de Identidade 10.659.082-6 SESP/PR. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Valor Unitário 

9 Pneus 9.00 x 20; convencional borrachudo; 14 lonas; novo; 
não reformado. 

Unidade Westlake 1.010,00 

26 Pneus 1400 x 24  12 lonas  novo, não reformado; com garantia 
do fabricante; certificação do inmetro e normas abnt 

Unidade Westlake 2.365,00 

30 Pneu 225x65x16 novo, nao reformado. Unidade Westlake 445,00 
32 Pneus 17.5 x 25; l-3; 16 lonas; novo, não reformado. Unidade Westlake 3.380,00 
33 Pneus 12.5 x 80 r18; 12 lonas; novo; não reformado. Unidade Westlake 520,00 
35 Pneus 7.50 x 16; liso; 12 lonas; novo; não reformado. Unidade Westlake 485,00 
38 Pneus 19.5 x 24; 12 lonas; novo; não reformado. Unidade Westlake 2.900,00 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 28 de abril de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Kaue Protzek Correa 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 68/2020 – Sistema de Registro de Preços 

Página 1 de 2 
 

 
RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 120/2020 – ID 239 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2036/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Rescisão da Ata tem por Registro de preço para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 68/2020 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: AS3 Automotiva Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 09.151.179/0001-52, IE 904.20434-08 e 
NIRE 41 2 0604764-2, com sede a Rua Alcindo Ferreira Toledo, Nº 83 – Jardim Curitiba, na Cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná – CEP 87.303-313, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Antonio 
Aparecido dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 327.012.259-49 e da Cédula de Identidade 
RG nº 1.923.638-2/SESP/PR. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

1 Pneus 9.00 x 20; liso comum; 14 lonas; novo; 
não reformado. 

Unidade Maggion 26 1.211,00 

2 Pneus 205 x 75 r16; novo; não reformado. Unidade Xbri cargoplus 8 400,00 

7 Pneus 6.00 x 16; agrícola dianteiro; 6 lonas; 
novo, não reformado. 

Unidade Maggion / mtf2 6 408,00 

10 Pneus 60 x 100 r17; novo; não reformado. Unidade Maggion /str 
fight 

4 99,00 

11 Pneus 80 x 100  r14; novo; não reformado. Unidade Maggion /str 
fight 

4 99,00 

15 Câmara de ar 6.00 x 16; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Qbom tr15 8 49,00 

16 Câmara de ar para moto 60 x 100 r17; produto 
novo, com garantia do fabricante. 

Unidade Maggion 4 33,00 

18 Protetor aro-25; (pneus 17.5 x 25). Unidade K-rubber 
carreteiro aro 25 

16 135,00 

19 Protetor aro-24c; (pneus 14.00 x 24). Unidade K-rubber 
carreteiro aro 24 

20 50,00 

20 Protetor aro-20; (pneus 9.00 x 20). Unidade K-rubber 
carreteiro aro 20 

9 26,50 

31 Pneu carriola 3.25x8 Unidade Maggion 4 50,00 
34 Pneus 18.4 x 34; agrícola traseiro; 12 lonas; 

novo; não reformado. 
Unidade Goodyear 4 3.300,00 

37 Pneus 215 x 75 r17,5; radial borrachudo; 12 
lonas; novo; não reformado. 

Unidade Ling long 36 828,00 

39 Pneus 23.1 x 30; 12 lonas; traseiro, novo, não 
reformado. 

Unidade Goodyear 3 4.100,00 
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40 Pneu 14.9x24  agrícola novo não reformado Unidade Maggion / 
Frontiera  

6 1.947,24 

44 Câmara de ar 23.1 x 30; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Qbom 8 320,00 

49 Câmara de ar 14.00 x 24; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Qbom 10 234,00 

50 Câmara de ar 18.4 x 34, produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Qbom 20 240,00 

51 Câmara de ar 9.00 x 20; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Qbom 49 84,00 

57 Câmara de ar para moto 80 x 100 r14, produto 
novo, com garantia do fabricante. 

Unidade Maggion 4 36,00 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 04 de maio de maio de 2021 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Antonio Aparecido dos Santos 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
 

José Carlos Preira 
Diretor do Depto de Serviços Públicos 

Gestor e Fiscal da Ata de Registro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 669/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
 
ATA DE ABERTURA DE ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
COMERCIAL E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO. 

 
Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, ás 08h30min, no Plenário da Câmara  
Municipal de  Paraíso do Norte, reuniu-se a Pregoeira e equipe de apoio, designada pela Portaria nº 
55/2021, de 15 de janeiro de 2021, publicada no Diário do Noroeste em 16/01/2021 do Prefeito do 
Município de Paraíso do Norte, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, foi instalada a sessão, para 
apresentação e entrega dos envelopes de proposta comercial, documentação e julgamento da licitação 
em epígrafe. Na data e horário marcado para abertura do Pregão Presencial, nenhuma empresa 
compareceu a sessão, nem enviou documentos pelo correio, sendo a mesma então declarada 
DESERTA pela Pregoeira. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata 
que segue assinada pela Pregoeira e Equipe de Apoio.  
 
 
 

Marcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 
 

Equipe de apoio:  
 
 
 

Alison Felipe Leite de Souza  
 
 
 

Francielle Hirano 
 
 
 

Rafael Cavallini de Carvalho 
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Decreto nº 1150/2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei nº 470/2021, 
de 03 de Maio de 2021; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 452/2020, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
11 Departamento de Esporte e Lazer  
11.003 Divisão de Lazer  
11.003.27.0813.18.1.010 Revitalização do Bosque  e Parques Municipais  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 41006 –Aquisição e Instalação de Academia - Convênio 898407/20 100.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais),  
conforme Convênio 898407/2020, celebrado em 24/11/2020 entre o Município de Paraíso do Norte e o Ministério 
da Cidadania. 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 04 de Maio de 2021 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
                                                                                                        

 
 

                                           Página 1 de 2 
 

Decreto nº 1151/2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 214.800,00 (duzentos e quatorze mil e 
oitocentos reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, 
I, da Lei nº 452/2020-LOA, de 22 de dezembro de 2020; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 452/2020,  um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental e EJA  
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte: 01022 –Fundeb 60% 20.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
do cancelamento total da dotação abaixo descrita, nos termos do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1.964: 

Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental e EJA  
3.3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou serviço para distribuição gratuita  
Fonte: 01024 –Fundeb 40% 20.000,00 

 
Art. 3º Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 452/2020, um crédito adicional suplementar no valor de  
R$ 194.800,00 (cento e noventa e quatro mil e oitocentos reais), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atividades das Unidades Básicas de Saúde  
3.3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
Fonte: 01039 – 15% s/transf e impostos vinc a saúde  130.000,00 
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte: 01039 – 15% s/transf e impostos vinc a saúde 64.800,00 

 
Art. 4º  Para atender o disposto no artigo 3º servirá como recurso a importância de R$ 194.800,00 (cento e noventa 
e quatro mil e oitocentos reais), do cancelamento total das dotações abaixo descritas, nos termos do inciso III, § 1º 
do art. 43, da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964: 

Programática Descrição  
10 Departamento de Agricultura Meio Ambiente e Fomento  
10.002 Divisão de Agricultura  
10.002.20.0608.15.2.076 Apoio ao Desenvolvimento da Agropecuária  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 140.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 30.800,00 
3.3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 24.000,00 
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Art. 5º Ficam inclusos na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 04 de Maio de 2021 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 120/2020 – ID 239 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2036/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Rescisão da Ata tem por Registro de preço para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 68/2020 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: AS3 Automotiva Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 09.151.179/0001-52, IE 904.20434-08 e 
NIRE 41 2 0604764-2, com sede a Rua Alcindo Ferreira Toledo, Nº 83 – Jardim Curitiba, na Cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná – CEP 87.303-313, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Antonio 
Aparecido dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 327.012.259-49 e da Cédula de Identidade 
RG nº 1.923.638-2/SESP/PR. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

1 Pneus 9.00 x 20; liso comum; 14 lonas; novo; 
não reformado. 

Unidade Maggion 26 1.211,00 

2 Pneus 205 x 75 r16; novo; não reformado. Unidade Xbri cargoplus 8 400,00 

7 Pneus 6.00 x 16; agrícola dianteiro; 6 lonas; 
novo, não reformado. 

Unidade Maggion / mtf2 6 408,00 

10 Pneus 60 x 100 r17; novo; não reformado. Unidade Maggion /str 
fight 

4 99,00 

11 Pneus 80 x 100  r14; novo; não reformado. Unidade Maggion /str 
fight 

4 99,00 

15 Câmara de ar 6.00 x 16; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Qbom tr15 8 49,00 

16 Câmara de ar para moto 60 x 100 r17; produto 
novo, com garantia do fabricante. 

Unidade Maggion 4 33,00 

18 Protetor aro-25; (pneus 17.5 x 25). Unidade K-rubber 
carreteiro aro 25 

16 135,00 

19 Protetor aro-24c; (pneus 14.00 x 24). Unidade K-rubber 
carreteiro aro 24 

20 50,00 

20 Protetor aro-20; (pneus 9.00 x 20). Unidade K-rubber 
carreteiro aro 20 

9 26,50 

31 Pneu carriola 3.25x8 Unidade Maggion 4 50,00 
34 Pneus 18.4 x 34; agrícola traseiro; 12 lonas; 

novo; não reformado. 
Unidade Goodyear 4 3.300,00 

37 Pneus 215 x 75 r17,5; radial borrachudo; 12 
lonas; novo; não reformado. 

Unidade Ling long 36 828,00 

39 Pneus 23.1 x 30; 12 lonas; traseiro, novo, não 
reformado. 

Unidade Goodyear 3 4.100,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 68/2020 – Sistema de Registro de Preços 

Página 2 de 2 
 

40 Pneu 14.9x24  agrícola novo não reformado Unidade Maggion / 
Frontiera  

6 1.947,24 

44 Câmara de ar 23.1 x 30; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Qbom 8 320,00 

49 Câmara de ar 14.00 x 24; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Qbom 10 234,00 

50 Câmara de ar 18.4 x 34, produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Qbom 20 240,00 

51 Câmara de ar 9.00 x 20; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Qbom 49 84,00 

57 Câmara de ar para moto 80 x 100 r14, produto 
novo, com garantia do fabricante. 

Unidade Maggion 4 36,00 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 04 de maio de maio de 2021 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Antonio Aparecido dos Santos 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
 

José Carlos Preira 
Diretor do Depto de Serviços Públicos 

Gestor e Fiscal da Ata de Registro 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2021
LICITAÇÃO Nº 31/2021 - PREGÃO Nº 8/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI – CNPJ
32.396.643/0001-92
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERRA, EQUIPAMENTOS
E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 490,00(Quatrocentos e Noventa Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/05/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão 
Para Compras e Outros Serviços 

27/2021 
Processo Administrativo: 321/2021 

   

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
55/2021. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 27/2021, o(s) participante(s): 
 
 

 
118001 - INGÁVIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, CHAPA 18, 

TAMANHO 0,60X0,60M, FUNDO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA E PELÍCULA REFLETIVA GTGT, 
NOMENCLATURA (À DEFINIR), COM TUBO PARA 
FIXAÇÃO DE 2 POLEGADAS E 3 METROS DE ALTURA, 
SENDO GALVANIZADO A FOGO. 

UNIDADE BULMARPLAC 100 269,00 26.900,00 

3 PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, CHAPA 18, 
TAMANHO 2X1M, FUNDO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA E PELÍCULA REFLETIVA GTGT, 
NOMENCLATURA (À DEFINIR), COM POSTE DE 
MADEIRA TRATADA PARA FIXAÇÃO. 

UNIDADE BULMARPLAC 10 885,00 8.850,00 

4 PLACA DE INAUGURAÇÃO EM AÇO GRAVADO, 
NOMENCLATURA (À DEFINIR), TAMANHO 0,55X0,45M, 
COM BASE EM GRANITO MEDINDO 0,65X0,50. 

UNIDADE BULMARPLAC 10 568,00 5.680,00 

5 PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS 
45X25CM. COM TUBO PARA FIXAÇÃO DE 2 
POLEGADAS E 3 METROS DE ALTURA, SENDO 
GALVANIZADO A FOGO.INCLUSO FIXAÇÃO. 

UNIDADE BULMARPLAC 40 245,00 9.800,00 

    
Total do Fornecedor: 51.230,00 

123064 - BULLA SINALIZAÇÕES LTDA - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO R-2, CHAPA 

18, TAMANHO 0,75X0,75M, FUNDO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA E PELÍCULA REFLETIVA GTGT, 
NOMENCLATURA (DE A PREFERÊNCIA), COM TUBO 
PARA FIXAÇÃO DE 2 POLEGADAS E 3 METROS DE 
ALTURA, SENDO GALVANIZADO A FOGO.INCLUSO 
FIXAÇÃO 

UNIDADE BULLA 
SINALIZAÇÕES 

100 349,90 34.990,00 

8 PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO ,CHAPA 18 
TAMANHO 0,50X0,70  EM FUNDO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA E PELICULA REFLETIVA GT/GT , 
NOMECLATURA  [ A DEFINIR] , COM TUBO PARA 
FIXAÇAO DE 2 POLEGADAS E 3 METROS DE ALTURA , 
SENDO GALVANIZADO A FOGO. 

UNIDADE BULLA 
SINALIZAÇÕES 

50 328,90 16.445,00 

    
Total do Fornecedor: 51.435,00 

125474 - R A BERTELLI ENCADERNAÇÕES - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
6 PLACA EM PVC, COM ESPESSURA DE 2MM, 

TAMANHOS A DEFINIR CONFORME A NECESSIDADE, 
COM APLICAÇÃO DE ADESIVO POLIMÉRICO 
IMPRESSÃO DIGITAL 1440 DPI, DURABILIDADE DE 5 
ANOS EM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO 
E DE LONGA DURABILIDADE. 

M2 ENCASS 300 140,00 42.000,00 

7 ADESIVO POLIMÉRICO IMPRESSÃO DIGITAL 1440 DPI, 
DURABILIDADE DE 5 ANOS EM IMPRESSÃO DIGITAL 
DE ALTA RESOLUÇÃO E DE LONGA DURABILIDADE. 

M2 ENCASS 300 77,00 23.100,00 

9 ADESIVO VINILICO IMPRESÃO DIGITAL PARA 
ADESIVAGEM DE VEICULOS 

Metros quadrados ENCASS 100 110,00 11.000,00 
    

Total do Fornecedor: 76.100,00 
 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 



Edição - 18.780 | Paranavaí | 05 de maio de 2021| quarta-feira

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
12 •

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – C. Postal nº 01 -  CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

LEI Nº 035/2021 
 
      

Súmula: Cria as atribuições e altera o anexo I da Lei 087-2015 e 
dá outras providências. 
 
 

 
FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANA, APROVOU EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, 
PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO O 
SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
 
 

Art. 1º. Ficam criados, as atribuições no Quadro de Pessoal, dos 
cargos públicos efetivos de ASSISTENTE SOCIAL NO CRAS (Centro de 
Referência em Assistência Social), PSICOPEDAGOGO, FONOAUDIÓLOGO e 
Agente Comunitário de Endemias elencados no anexo II, que passa a compor a 
Lei nº 87/2015. 

 
 
Art. 2º. São atribuições do ASSISTENTE SOCIAL – PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL: 
 

– Realizar atendimento de caso; fazer triagem; realizar anamnese social; 
– Executar dentro da Proteção Social Básica: o serviço de Proteção e 
Atendimento à família (PAIF) e Serviço de Proteção Social básica no domicílio 
para pessoas com deficiência e Idosos; 
- desenvolver trabalho social com famílias referenciadas ao CRAS dentro do seu 
território de abrangência sendo estas: 

– fazer visitas domiciliares;  
– coordenar os grupos de apoio às famílias;  
- acompanhamento prioritário a famílias beneficiárias do Benefício de 
Prestação Continuada (BPC); programa bolsa família (PBF); famílias contra 
referenciadas pelo Órgão Gestor do serviço de Proteção Social Especial 
(PSE) e benefícios eventuais; acompanhamento das famílias em 
descumprimento de condicionalidades; 
– encaminhar as crianças e adolescentes para serviços de garantia de 
direitos;  
– constituir-se parte da equipe técnica de referência do Serviço de 
Convivência e fortalecimento de Vínculos;  
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– Realizar atendimento de caso; fazer triagem; realizar anamnese social;
– Executar dentro da Proteção Social Básica: o serviço de Proteção e Atendimento à família (PAIF) e Serviço de 
Proteção Social básica no domicílio para pessoas com deficiência e Idosos;
- desenvolver trabalho social com famílias referenciadas ao CRAS dentro do seu território de abrangência sen-
do estas:
– fazer visitas domiciliares; 
– coordenar os grupos de apoio às famílias; 
- acompanhamento prioritário a famílias beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada (BPC); programa bol-
sa família (PBF); famílias contra referenciadas pelo Órgão Gestor do serviço de Proteção Social Especial (PSE) e 
benefícios eventuais; acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades;
– encaminhar as crianças e adolescentes para serviços de garantia de direitos; 
– constituir-se parte da equipe técnica de referência do Serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculos; 
- registrar atendimentos particularizados e ações desenvolvidas em grupos comunitários no formulário de relatório 
diário para a alimentação do Registro Mensal de Atendimento Mensal (RMA) e Censo SUAS
– fazer o acompanhamento dos casos atendidos junto à rede de serviços; 
– proceder ao levantamento de dados estatísticos junto aos órgãos notificadores de violência; 
– fornecer laudo social quando solicitado; elaboração de Estudo Social; relatório social; parecer social; promoção 
de acesso a documentação pessoal; encaminhamento de idoso e pessoa com deficiência ao transporte gratuito.
- assessorar usuários no âmbito da Seguridade Social: Saúde, Assistência Social e Previdência;
- participação da educação permanente oferecida pelo município, estado e união;
- encaminhamento para inserção de famílias no Cadastro Único (CadÚnico) na Proteção Social Especial:
Executar dentro do Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade: o Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado à Famílias e Indivíduos (PAEFI); Serviço Especializado em Abordagem Social; Ser-
viço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa, de Liberdade Assistida 
(LA), e de Prestação de Serviço a Comunidade (PSC); Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Defi-
ciência, idosas e suas famílias e Serviço Especializado para Pessoas em situação de Rua;Desenvolver servi-
ço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais de seus membros em situação de ame-
aça ou violação de direitos; 
- Identificar família extensa ou ampliada de vítimas de violação de direitos quando necessitar; 
Colaborar para o fortalecimento da família no desempenho de sua função protetiva;
- Incluir as famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos, conforme necessidade;
- Auxiliar no processo de restaurar e preservar a integridade e as condições de autonomia dos usuários;
- Contribuir para o rompimento de padrões violadores de direitos e para reparação de danos e da incidência no 
interior da família;
-  Prevenção a reincidência de situações de violação de direitos;
- Trabalho Social essencial de Acolhida; escuta; diagnóstico socioeconômico; visita domiciliar; elaboração de es-
tudo social; relatório social; parecer social; orientação sociofamiliar, encaminhamentos para rede de serviços lo-
cais; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; referência e contrarreferência; comunicação e 
defesa de direitos; acesso a documentação pessoal; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articu-
lação com os serviços de outras política públicas setoriais; articulação interinstitucional com os demais órgãos 
do Sistema de Garantia de Direitos; mobilização para exercício da cidadania; trabalho interdisciplinar; estímulo 
ao convívio familiar, grupal e social; conhecimento do território; geoprocessamento e georeferenciamento de in-
formações; produção de orientações técnicas e materiais informativos; desenvolvimento de Plano de Ação, Pro-
jetos Sociais
- Realizar dentro do Serviço Especializado em Abordagem Social: Busca Ativa que identifique no território, a in-
cidência de trabalho infantil, exploração sexual de crianças e adolescentes, situação de rua, dentre outras. Con-
tribuindo para o processo de saída das ruas, identificação de famílias e indivíduos com direitos violados, a natu-
reza das violações, as condições em que vivem, estratégias de sobrevivência; divulgação do trabalho realizado, 
direitos e necessidades de inclusão social; reinserção familiar e comunitária, respeitando as escolhas do usuá-
rio e especificidades do atendimento;
- Prover atenção socioassistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens em Cumprimento de Medida So-
cioeducativa em meio aberto determinadas judicialmente com elaboração de Plano Individual de Atendimento 
(PIA) com a participação do adolescente e sua família; acompanhamento social com frequência mínima semanal; 
inserção em outros serviços e programas socioassistenciais e de políticas públicas setoriais; criar condições para 
construção/reconstrução de projetos de vida que visem ruptura com a prática de ato infracional;. 
- Efetuar o atendimento especializado de proteção social especial para pessoas com deficiência, idosas e suas fa-
mílias, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como: isolamento, confinamento, ati-
tudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de cuidados adequados por parte do cuidador, 
dentre outras situações que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia; promo-
vendo ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos, bem como prevenir situações 
de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de prestação de cuidados permanentes/prolonga-
dos; desempenhar atividade que reduza e previna situações de abrigamento.
- Mobilização, cadastramento, preparação, monitoramento, orientação e acompanhamento as famílias a serem 
cadastradas no Programa Municipal Família Acolhedora;
- Preenchimento do Censo SUAS;
- Encaminhamento para inserção de famílias no Cadastro Único (CadÚnico);
- Produzir a vigilância socioassistencial;
- Participação em campanhas de prevenção e enfrentamento a situações de violação de direitos;
- Fornecimento de subsídios e informações que contribuam para elaboração do Plano Municipal de Assistên-
cia Social;
- Participação da educação permanente oferecida pelo município, estado e união.

Art. 3º. São atribuições do PSICOPEDAGOGO:

- Executar tarefas ocupando-se do processo de aprendizagem considerando o sujeito, a família, a escola, a so-
ciedade e o contexto sócio histórico, utilizando procedimentos próprios, fundamentados em diferentes referen-
ciais teóricos.
- Atender os cidadãos de todas as idades, no tocante às suas necessidades específicas, objetivando o resgate da 
cidadania e a consequente reinserção no meio familiar e social;
- Identificar, analisar, planejar e intervir através das etapas de diagnóstico e tratamento;
- Facilitar a aprendizagem de forma prazerosa, atuando no tratamento do problema já instalado e na sua pre-
venção;
- Promover orientações metodológicas de acordo com as características dos indivíduos e grupos;
- Participar da dinâmica das relações da comunidade educativa a fim de favorecer o processo de integração;
- Participar e compor equipe multiprofissional na elaboração de Projeto Terapêutico Singular - PTS, Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Serviço de Proteção e Atendimento Integral às Famílias - 
PAIF, Serviço de Proteção e Atendimento especializado às famílias e indivíduos - PAEFI, bem como de qual-
quer outro projeto ou serviço criados no âmbito federal, estadual ou municipal que necessitem da presença téc-
nica de Psicopedagogo;
- Realizar visitas domiciliares juntamente com outros profissionais;
- Participar de reuniões com equipe multidisciplinar, inclusive com a família do cidadão assistido;
- Trabalhar em conformidade com as normas preconizadas para o desenvolvimento das atividades da psicopeda-
gogia, notadamente às expedidas pelos Ministérios da Saúde, Educação e Assistência Social;
- Executar outras funções correlatas.

- Atuar preventivamente de forma a garantir que a escola seja um espaço deaprendizagem para todos;
- Avaliar as relações vinculares relativas a: professor/aluno; aluno/aluno/; família/escola, fomentando as intera-
ções interpessoais para intervirnos processos do ensinar e aprender;
- Enfatizar a importância de que o planejamento deve contemplar conceitos e conteúdos estruturantes, com signi-
ficado relevante e que levem a uma aprendizagem significativa, elaborando as bases para um trabalho de orienta-
ção do aluno na construção de seu projeto de vida, com clareza de raciocínio e equilíbrio;
- Identificar o modelo de aprendizagem do professor e do aluno e intervir, caso necessário, para torná-lo mais 
eficaz;
 
- Assessorar os docentes nos casos de dificuldades de aprendizagem;
- Encaminhar, quando necessário, os casos de dificuldades de aprendizagem para atendimento com especialis-
tas em centros especializados;
- Mediar a relação entre profissionais especializados e escola nos processos terapêuticos;
- Participar de reuniões da escola com as famílias dos alunos colaborando na discussão de temos importantes 
para a melhoria do crescimento de todos que estão ligados àquela instituição;
- Atender, se necessário, funcionários da escola que possam necessitar de uma orientação quanto ao desempe-
nho de suas funções no trato com os alunos.
- Participar de equipe multiprofissional em diagnóstico e intervenção das dificuldades dos estudantes encami-
nhados;
- Realizar diagnóstico e intervenção das dificuldades de aprendizagem dos estudantes encaminhados pelas es-
colas, creches e órgãos públicos;
- Orientar pais e professores na condução das açõespropostas aos estudantes com dificuldades de aprendiza-
gem, adequando-a individualmente;
- Identificar alunos com produções escolares inadequadas à sua faixa etária, nos âmbitos cognitivo e social e fa-
zer as orientações e encaminhamentos necessários;
- Realizar, em parceria com a coordenação e direção, encontros com pais e professores para discutirem e pla-
nejarem mecanismos de intervenção que favoreçam o processo de aprendizagem da comunidade envolvida;
- Acompanhar a indicação e o processo de inclusão do aluno com atendimento psicopedagógico dos centros 
multiprofissionais;
- Promover reuniões de estudo com professores e coordenadores que atuam nos centros;
- Participar de equipe multiprofissional em diagnóstico e intervenção das dificuldades de aprendizagem em adul-
tos da comunidade;
- Detectar dificuldades de aprendizagem em adultos que procuram os Centros;
- Realizar intervenção com as dificuldades de aprendizagem dos adultos nesses Centros;
- Planejar junto à equipe, ações para a integração e desenvolvimento do adulto em seu ambiente de trabalho e 
de estudo, quando for o caso;
- Realizar trabalho psicopedagógico com idosos, preparando-os para as novas e necessárias aprendizagens 
nessa faixa etária.
- Realizar avaliação diagnóstica institucional com o objetivo de levantar as necessidades e prioridades da ins-
tituição;
- Avaliar a dinâmica das instituições quanto ao seu funcionamento e organização, verificando se os seus planos 
de ação atendem às suas necessidades e se estão em articulação com o projeto político – educacional do siste-
ma de ensino do qual faz parte;
- Considerar as características das regiões ou instituições quanto ao seu contexto sócio-econômico-cultural, ao 
desenvolver o planejamento, organização e controle de estratégias para se atingir as metas propostas de quali-
dade nos processos do ensinar e do aprender;
- Criar meios para o diálogo entre a comunidade, família, corpo docente, discente e administrativo, para debate-
rem as questões ligadas ao saber, aos conflitos e à tomada de decisões importantes para a fluidez do processo 
de aprendizagem e a qualidade profissional e relacional dos seus membros;
- Interpretar as leis que regem a relação ensino-aprendizagem, entendendo que a escola promove a inserção do 
sujeito no mundo do conhecimento, podendo ampliar sua atuação através de projetos sociais;
- Analisar e incentivar mudanças estruturais nas instituições, objetivando a melhoria das relações da aprendiza-
gem entre todos os seus membros;
- Instrumentalizar as equipes gestoras dos diferentes níveis administrativos com métodos e estratégias de atua-
ção, considerando a importância do suporte técnico e afetivo contínuo;
- Criar ações preventivas para promover a aprendizagem de qualquer modalidade, com o olhar multidisciplinar di-
rigido ao sujeito que aprende e ao que ensina.

Art. 4º. São atribuições do FONOAUDIÓLOGO:

- Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos específi-
cos de fonoaudiologia; 
- efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; 
- orientar pacientes e familiares; 
- desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida;
- Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão;
- Tratar pacientes;
- Eleger procedimentos terapêuticos; 
- habilitar sistema auditivo; 
- reabilitar o sistema vestibular; 
- desenvolver percepção auditiva; 
- tratar distúrbios vocais; 
- tratar alterações da fala, de linguagem oral, leitura e escrita; 
- tratar alterações de deglutição; 
- tratar alterações de fluência; 
- tratar alterações das funções orofaciais; 
- desenvolver cognição; 
- adequar funções percepto-cognitivas; 
- avaliar resultados do tratamento;
- aplicar procedimentos fonoaudiológicos;
- prescrever atividades; 
- preparar material terapêutico; 
- indicar e adaptar tecnologia assistiva; 
- introduzir formas alternativas de comunicação; 
- prescrever e adaptar órteses e próteses; 
- aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico; 
- aplicar procedimentos específicos de reabilitação em UTI; 
- aperfeiçoar padrões faciais, habilidades comunicativas e de voz; 
- estimular adesão e continuidade do tratamento; reorientar condutas terapêuticas;
- Orientar pacientes e familiares;
- Explicar procedimentos e rotinas; 
- demonstrar procedimentos e técnicas; 
- orientar técnicas ergonômicas; 
- verificar a compreensão da orientação; 
- esclarecer dúvidas;
- Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida;
- Planejar programas e campanhas de prevenção e promoção e estratégias e atividades terapêuticas; utilizar pro-
cedimentos de prevenção e promoção de deficiência, hand-cap e incapacidade;
- Promover campanhas educativas;
- Produzir manuais e folhetos explicativos;
- Elaborar relatórios e laudos;
- Utilizar recursos de informática;
- Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

Art. 5º. São atribuições do AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS.
- Realizar diagnóstico demográfico, social, cultural, ambiental, epidemiológico e sanitário do território em que atu-

am, contribuindo para o processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe;

 - Executar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica ou coleta de reservatórios de doenças;

 - Realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de pre-
venção, intervenção e controle de doenças, incluindo, dentre outros, o recenseamento de animais e levantamen-
to de índice amostral tecnicamente indicado;

 - Executar ações de controle de doenças utilizando as medidas de controle químico, biológico, manejo ambien-
tal e outras ações de manejo integrado de vetores;

 - Realizar e manter atualizados os mapas, croquis e o reconhecimento geográfico de seu território; e

 - Executar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção 
e controle de doenças; e

 - Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa 
instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito Federal.

 -Vistoria de residências, depósitos, terrenos baldios e estabelecimentos comerciais para buscar focos endêmi-
cos. Inspeção cuidadosa de caixas d’água, calhas e telhados. Aplicação de larvicidas e inseticidas. Orientações 
quanto à prevenção e tratamento de doenças infecciosas. Recenseamento de animais. Essas atividades são fun-
damentais para prevenir e controlar doenças como dengue, chagas, leishmaniose e malária e fazem parte das 
atribuições do agente de combate de endemias

Art. 6º. Permanecem inalteradas e em vigor as demais disposições da Lei nº 87/2015.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro do Paraná-PR, 04 de maio de 2021. 

Registre-se e publique-se

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL
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ANEXO II 
 
 

 

CARGO CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTOS VAGAS 

ASSISTENTE SOCIAL – 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

30 HORAS R$ 2.289,49 01 

PSICOPEDAGOGO 20 HORAS R$ 1.948,02 01 

FONOAUDIÓLOGO 20 HORAS R$ 1.627,60 01 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
ENDEMIAS 

40 HORAS R$ 1.550,00 01 
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PSICOPEDAGOGO 20 HORAS R$ 1.948,02 01 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE 
ENDEMIAS 

40 HORAS R$ 1.550,00 01 

 

 

                                          
                                      DECRETO N.º 5603/2021 

 
    SÚMULA:  NOMEIA JULIO CESAR DA SILVA 

URBANO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CHEFE DA DIVISÃO DE 
AGRICULTURA 

 
Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com a Lei nº 1.779/2017; 

 
    DECRETA: 
 

                                     Art. 1.º - Fica nomeado a partir de 
03.05.2021 o Sr. JULIO CESAR DA SILVA URBANO, portador do RG 
n° 9.389.037-0/SSPPR e CPF n° 043.261.599-79, para exercer o cargo 
em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE AGRICULTURA 
correspondente ao símbolo CC1, nos termos da Lei nº 1.779/2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

 
 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
             Prefeito Municipal 
  

 

 

 

                                DECRETO N.º 5604/2021 
                              
                               SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR   

 TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES  
          PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

                             

                           Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista contido no Art. 22º da Lei Municipal nº 1518/11, 

                             DECRETA: 

              Art. 1.º - Ficam promovidos, a partir de 1º/05/2021, por Progressão 
por Tempo de Serviço, prevista nos termos do Artigo 22, § único, os servidores 
públicos municipais detentores de cargo de provimento efetivo, conforme 
abaixo especificado: 

Matricula NOME ADMISSÃO NÍVEL/REF 

11241 Aldimira Ferreira Primo Voss 02/05/2013     54 
10842 Ayrton Mukai 15/05/2000   120 
11086 Conceição Aparecida Gomes de Castro 06/05/2009    15 
11199 Cristiane Maciel de Lima 21/05/2012    09 
10936 Dheini Juliani Rosolen 24/05/2005    69 
11198 Fernando Peter Chavoni 17/05/2012    65 
10844 Hugo Marcelo Tormena 23/05/2001    91 
10921 Itamar Lopes 01/05/2004    36 
11126 Ivanildo José da Silva 03/05/2010           09 
11127 Joel Anezio Cicoti 03/05/2010    09 
11328 José Aparecido de Barros  02/05/2016    04 
11125 Luiz Paulo Rosa 03/05/2010    07 
11196 Marcieli da Silva Vasconcelos Bornia 03/05/2012    20 
11130 Marta Mello de Oliveira Gomes 10/05/2010    12 
11197 Miguel Alves da Costa 03/05/2012    18 
11242 Neuza Vieira Almeida 08/05/2013    07 
11037 Pedro Dias Monteiro 06/05/2008    59 
11329 Sueli Maria Laguna 02/05/2016   49 
11330 Tamires Farias de Oliveira de Caires 09/05/2016   89 

 

 

 

 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON AOS QUATRO 
DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

                 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO. 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 23/2021 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Silvano dos Santos Luiz & Cia Ltda 
CNPJ nº 08.696.818/0001-00 
Endereço: Av: Gustavo Brigagão nº 1512, cidade de Santa Isabel do Ivaí-PR 
Objetivo: Compra de produtos para copa cozinha e limpeza.  

Descrição Quant.  Preço Unid. Valor Total 
Sacos plásticos p/ lixo (100 litros) 30 R$. 2,99 R$. 89,70 
Sacos plásticos p/ lixo (30 litros) 30 R$. 2,99 R$. 89,70 
Sacos plásticos p/ lixo (15 litros) 20 R$. 2,99 R$. 89,70 
Sabão em Pó (caixa de 1kg) 15 R$. 3,99 R$. 59,85 
Álcool Liquido 70% 30 R$. 7,50 R$. 225,00 
Alvejante limpeza pesada 15 R$. 3,29 R$. 49,35 
Detergente liquido para lavar louça 20 R$. 1,49 R$. 29,98 
Esponja de aço  12 R$. 1,49 R$. 17,88 
Essência de eucalipto 10 R$. 9,70 R$. 97,00 
Pano de chão  05 R$. 4,60 R$. 23,00 
Lustra Moveis 15 R$. 5,10 R$. 76,50 
Higienizador para vaso sanitário 30 R$. 1,40 R$. 42,00 
Café em Pó 500 grama 60 R$. 6,99 R$. 419,40 
Açúcar Cristal 05 kg 15 R$. 10,99 R$. 164,85 
Filtro de papel  16 R$. 3,20 R$. 51,20 
Margarina 500 grama 10 R$. 4,90 R$. 49,00 
Gás  02 R$. 85,00 R$. 170,00 
Pacote de chá mate 500 grama 12 R$. 6,80 R$. 81,60 
Caixa de leite integral com 12 unid. 12 R$. 38,28 R$. 459,36 
Galão de água 20 litros  50 R$. 9,00 R$. 450,00 
Masso de fosforo  04 R$. 2,50 R$. 10,00 
Esponja para lavar louça 15 R$. 1,45 R$. 21,75 
Vassoura com Cabo 06 R$. 16,00 R$. 96,00 
Pacote de Bolacha de Sal 25 R$. 3,90 R$. 97,50 
Pacote de Bolacha Maisena  25 R$. 3,90 R$. 97,50 
Bom Ar 360 ML 15 R$. 9,80 R$. 147,00 
Caixa de Copo Água mineral 310 ML 50 R$. 4,50 R$. 225,00 
Desinfetante para Banheiro 20 R$. 4,50 R$. 90,00 
TOTAL    R$. 3.489,92 

Valor Total: R$. 3.489,92 (três mil quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado conforme entrega dos produtos. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 
 

 
Santa Isabel do Ivaí, 05 de Maio de 2021 

 
 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170
Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA - PARANÁ

CNPJ – 76.978.519/0001-00

DECRETO Nº 109/2021 
 

Estabelece o Plano de Adequação do Município de Tamboara, Estado do 

Paraná, para atender o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de 

Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, nos termos do 

parágrafo único, do art. 18º, do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 

 

O Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas por lei, e considerando a determinação contida 

no art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica estabelecido para o Município de Tamboara, Estado do Paraná, o Plano de 

Adequação, constante do anexo único, que é parte integrante do presente decreto, com a 

finalidade de ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle – SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, 

estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 

 

Art. 2º. O Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira 

e Controle SIAFIC, corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e 

gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou 

sem rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e 

demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, 

Fundos Especiais, resguardada a autonomia. 

 

§ 1º. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes 

permitam a comunicação, entre si, por intermédio de transmissão de dados. 

 

§ 2º. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a 

administração orçamentária, financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a 

evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos órgãos de que trata o caput 

deste artigo. 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2023. 

 

 

Tamboara-PR, 04 de maio de 2021. 

 

 

 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

 

 

GRUPO 1

Nº
Fundamentação 

Legal
PERGUNTA RESPOSTA

PREVISÃO DE 

ADEQUAÇÃO

1

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º § 1º

O SIAFIC do ente federativo é utilizado por todos os Poderes e

órgãos referidos no art. 20 da LC nº 101/2000, incluídas as

defensorias públicas?

SIM

2
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º § 3º

O Poder Executivo é o responsável pela contratação ou

desenvolvimento, manutenção e atualização do SIAFIC?
NÃO 01/01/2022

3

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º § 3º

O Poder Executivo é o responsável pela definição das regras

contábeis e das políticas de acesso e segurança da informação,

aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo,

resguardada a autonomia?

NÃO 01/01/2022

4

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º §1º, inciso I

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos

Poderes e órgãos e os seus efeitos sobre os bens, os direitos, as

obrigações, as receitas e as despesas orçamentárias do ente

federativo?

SIM 

5

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º §1º, inciso I

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos

Poderes e órgãos e os seus efeitos sobre os bens, os direitos, as

obrigações, as receitas e despesas patrimoniais do ente

federativo?

SIM

6

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º §1º, inciso II

O SIAFIC controla e envidencia os recursos dos orçamentos, das

alterações decorrentes de créditos adicionais, das receitas

prevista e arrecadada e das despesas empenhadas, liquidadas e

pagas à conta desses recursos e das respectivas disponibilidades?

SIM

7

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º §1º, inciso III

O SIAFIC controla e evidencia perante a Fazenda Pública, a

situação daqueles que arrecadem receitas, efetuem despesas e

administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados?

SIM

8

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º §1º, inciso IV

O SIAFIC controla e evidencia a situação patrimonial do ente

público e a sua variação efetiva ou potencial, observada a

legislação e normas aplicáveis?

SIM

9

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º §1º, inciso V

O SIAFIC controla e evidencia as informações necessárias à

apuração dos custos dos programas e das unidades da

administração pública?

NÃO 31/12/2022

10

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º §1º, inciso VI

O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos recursos pelos

entes federativos, agrupados por ente federativo beneficiado,

incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos

congêneres?

SIM

11

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º §1º, inciso VII

O SIAFIC controla e evidencia as operações de natureza

financeira não compreendidas na execução orçamentária, das

quais resultem débitos e créditos?

SIM

12

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º §1º, inciso VIII

O SIAFIC emite relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil,

individuais ou consolidados, gerados em conformidade com o

Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas

normas gerais de consolidação das contas públicas a que se

refere o § 2º do art. 50 da LC nº 101/2000?

SIM

13

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º §1º, inciso IX

O SIAFIC permite a emissão das demonstrações contábeis e dos

relatórios e demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais,

econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos

nacionais ou internacionais, com disponibilização das

informações em tempo real (até o primeiro dia útil subsequente à

data do registro contábil)?

SIM

MUNICÍPIO DE TAMBOARA - ESTADO DO PARANÁ

PRAÇA ISABEL MARCOS BELTRAME, 2000

REQUISITOS MINIMOS DO SIAFIC

PLANO DE AÇÃO - SIAFIC

MUNICÍPIO DE TAMBOARA - ESTADO DO PARANÁ

14

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º §1º, inciso X

O SIAFIC controla e evidencia as operações intragovernamentais,

com vistas à exclusão de duplicidades na apuração de limites e na

consolidação das contas públicas?

SIM

15

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º §1º, inciso XI

O SIAFIC controla e evidencia a origem e a destinação dos

recursos legalmente vinculados à finalidade específica?
SIM

16

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

1º §6º

O SIAFIC é único no ente federativo e permite a integração com

outros sistemas estruturantes existentes?
SIM

GRUPO 2

Nº
Fundamentação 

Legal
PERGUNTA RESPOSTA

PREVISÃO DE 

ADEQUAÇÃO

17

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

4º 

O SIAFIC processa e centraliza o registro contábil dos atos e fatos

que afetam ou podem afetar o patrimônio da entidade?
SIM

18

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

4º, § 1º, inciso I

Os registros contábeis realizados no SIAFIC estão em

conformidade com o mecanismo de débitos e créditos em

partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento a débito há

outro lançamento a crédito de igual valor?

SIM

19

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

4º, § 1º, inciso II

No SIAFIC, o registro contábil é efetuado em idioma e moeda

corrente nacionais?
SIM

20

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

4º, § 2º

O SIAFIC permite a conversão de transações realizadas em

moeda estrangeira para moeda nacional à taxa de câmbio vigente

na data do balanço?

NÃO 31/12/2022

21

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

4º, § 4º

Os registros contábeis devem ser efetuados de forma analítica e

refletir a transação com base em documentação de suporte que

assegure o cumprimento da característica qualitativa da

verificabilidade. O SIAFIC somente permite lançamentos

contábeis em contas analíticas? 

SIM

22

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

4º, § 6º

O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes elementos: I-

a data da ocorrência da transação; II - a conta debitada; III - a

conta creditada; IV - o histórico da transação, com referência à

documentação de suporte, de forma descritiva ou por meio do

uso de código de histórico padronizado; V - o valor da transação;

e VI o número de controle dos registros eletrônicos que integrem

um mesmo lançamento contábil. O SIAFIC só permite a inclusão

de registros contábeis se identificados todos esses elementos?

SIM

23

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

4º, § 7º

No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações

possibilita a indicação dos elementos necessários à sua

caracterização e identificação?

SIM

24

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

4º §8º

O SIAFIC contempla procedimentos que garantam a segurança, a

preservação e a disponibilidade dos documentos e dos registros

contábeis mantidos em sua base de dados?

SIM

25

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

4º §9º

O SIAFIC permite a acumulação dos registros por centros de

custos?
SIM

26

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

4º, §10, III

O SIAFIC veda a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de

dados que possam modificar a essência do fenômeno

representado pela contabilidade ou das demonstrações 

NÃO 01/01/2022

27

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

º, §10, IV

O SIAFIC veda a utilização de ferramentas de sistema que

refaçam os lançamentos contábeis em momento posterior ao fato

contábil ocorrido, que ajustem ou não as respectivas numerações 

NÃO 01/01/2022

28

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

4º § 1º

A escrituração contábil deve representar integralmente o fato

ocorrido e observar a tempestividade necessária para que a

informação contábil gerada não perca a sua utilidade. O SIAFIC

assegura a inalterabilidade das informações originais, impedindo

alteração ou exclusão de lançamentos contábeis realizados?

NÃO 01/01/2022

29

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

5º

O SIAFIC contem rotinas para a realização de correções ou de

anulações por meio de novos registros, de forma a preservar o

registro histórico dos atos?

SIM

MUNICÍPIO DE TAMBOARA - ESTADO DO PARANÁ

PRAÇA ISABEL MARCOS BELTRAME, 2000

PLANO DE AÇÃO - SIAFIC

REQUISITOS MÍNIMOS DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS DO SIAFIC

MUNICÍPIO DE TAMBOARA - ESTADO DO PARANÁ

30

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

6º, I c/c § 1º

O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês para

a inclusão de registros necessários à elaboração de balancetes

relativos ao mês imediatamente anterior. O SIAFIC impede a

realização de lançamentos após o dia 25 do mês subsequente?

NÃO 31/12/2022

31

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

6º, II

O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para o registro dos

atos de gestão orçamentária e financeira relativos ao exercício

imediatamente anterior, inclusive para a execução das rotinas de

inscrição e cancelamento de restos a pagar. O SIAFIC impede a

realização de lançamentos após o dia 30 de janeiro?

NÃO 31/12/2022

32

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

6º, III

O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro

para outros ajustes necessários à elaboração das demonstrações

contábeis do exercício imediatamente anterior e para as

informações com periodicidade anual a que se referem o § 2º do

art. 48 e o art. 51 da LC nº 101/2000. O SIAFIC impede a

realização de lançamentos após o último dia do mês de fevereiro?

NÃO 31/12/2022

GRUPO 3
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PERGUNTA RESPOSTA

PREVISÃO DE 

ADEQUAÇÃO

33

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

7º, § 1º

O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e de forma

pomenorizada, as informações sobre a execução orçamentária e

financeira, em tempo real (até o primeiro dia útil subsequente à

data do registro contábil)?

SIM

34

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

7º, §3º, inciso III

A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observa

os requisitos estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018)?

NÃO 31/12/2022

35

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, a)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros

sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos

atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados

referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento?

SIM

36

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, b)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros

sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos

atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras do

número do processo que instruir a execução orçamentária da

despesa, quando for o caso?

SIM

37

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, c)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros

sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos

atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados

referentes a classificação orçamentária, com a especificação da

unidade orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da

despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos que

financiou o gasto?

SIM

38

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, d)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros

sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos

atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados

referentes aos desembolsos independentes da execução

orçamentária?

SIM

39

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, e)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros

sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos

atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados

referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento,

com seu respectivo número de inscrição no CPF ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos

desembolsos de operações independentes da execução

orçamentária, exceto na hipótese de folha de pagamento de

pessoal e de benefícios previdenciários?

SIM

40

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, f)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros

sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos

atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados

referentes aos convênios realizados, com o número do processo

correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do

convenente, o objeto e o valor?

SIM

41

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, g)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros

sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos

atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à

despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório

realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o

caso, com o número do respectivo processo?

SIM

MUNICÍPIO DE TAMBOARA - ESTADO DO PARANÁ

PRAÇA ISABEL MARCOS BELTRAME, 2000

PLANO DE AÇÃO - SIAFIC

REQUISITOS MÍNIMOS DE TRANSPARÊNCIA DA INFORMAÇÃO DO SIAFIC

MUNICÍPIO DE TAMBOARA - ESTADO DO PARANÁ

42

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, h)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros

sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos

atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à

despesa, dos dados referentes a descrição do bem ou do serviço

adquirido, quando for o caso? 

SIM

43

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

8º, inciso II, a)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros

sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos

atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados

e valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária

anual?

SIM

44

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

8º, inciso II, b)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros

sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos

atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à

receita, dos dados e valores relativos ao lançamento,

resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o

caso?

SIM

45

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

8º, inciso II, c)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros

sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos

atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados

e valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos

extraordinários?

SIM

46

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

8º, inciso II, d)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros

sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos

atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados

e valores referentes ao recolhimento?

SIM

47

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

8º, inciso II, e)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros

sistemas estruturantes disponibiliza as informações relativas aos

atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados

e valores referentes à classificação orçamentária, com a

especificação da natureza da receita e da fonte de recursos?                                                                                                                                  

SIM

GRUPO 4

Nº
Fundamentação 

Legal
PERGUNTA RESPOSTA

PREVISÃO DE 

ADEQUAÇÃO

48

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

9º, inciso I 

O SIAFIC permite o armazenamento, a integração, a importação e

a exportação de dados, observados o formato, a periodicidade e o

sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da

União?

SIM

49

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

9º, inciso II

O SIAFIC tem mecanismos que garantam a integridade, a

confiabilidade, a auditabilidade e a disponibilidade da

informação registrada e exportada?

SIM

50

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

9º, inciso III

Os documentos gerados pelo SIAFIC contem a identificação do

sistema e do seu desenvolvedor?
SIM

51

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

11, caput

O SIAFIC tem mecanismos de controle de acesso de usuários

baseados, no mínimo, na segregação das funções de execução

orçamentária e financeira, de controle e de consulta?

SIM

52

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

11, § 1º

O SIAFIC impede a criação de usuários sem a indicação de CPF ou

Cerificado Digital (usuário genérico)?
NÃO 01/01/2022

53

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

11, § 4º

O SIAFIC mantem controle da concessão e da revogação das

senhas de acesso ao sistema?
SIM

54

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

11, § 5º

O SIAFIC arquiva os documentos referentes ao cadastramento e à

habilitação de cada usuário e os mantem em boa guarda e

conservação, em arquivo eletrônico centralizado, que permita a

consulta por órgãos de controle interno e externo e por outros

usuários?

SIM

55

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

12

O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de

dados efetuadas pelos usuários será mantido no Siafic e conterá,

no mínimo:

I ‐ o código CPF do usuário;

II ‐ a operação realizada; e

III ‐ a data e a hora da operação.

O SIAFIC mantém o registro das operações efetuadas no sistema?

SIM

56

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

14

O SIAFIC tem mecanismos de proteção contra acesso direto não

autorizado a sua base de dados?
SIM

57

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

14, § 2º

O SIAFIC veda a manipulação da base de dados e registra cada

operação realizada em histórico gerado pelo banco de dados

(logs)?

NÃO 01/01/2022

58

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 

15

O SIAFIC mantém cópia de segurança da base de dados que

permita a sua recuperação em caso de incidente ou de falha, com

periodicidade diária? 

SIM

59 O SIAFIC atualmente utilizado é fornecido por terceiros? SIM

60 Informações adicionais caso necessário NÃO

MUNICÍPIO DE TAMBOARA - ESTADO DO PARANÁ

PRAÇA ISABEL MARCOS BELTRAME, 2000

PLANO DE AÇÃO - SIAFIC

REQUISITOS MÍNIMOS TECNOLÓGICOS DO SIAFIC

MUNICÍPIO DE TAMBOARA - ESTADO DO PARANÁ

PRAÇA ISABEL MARCOS BELTRAME, 2000

PLANO DE AÇÃO - SIAFIC

01/01/2001

contabilidade@tamboara.pr.gov.br
(44) 99139-5739

018.917.189-83

(44) 99168-1124

ALEXANDRO DA SILVA

31/12/2024

01/01/2017

toninhocauneto@hotmail.com

INICIO NO CARGO

E-MAIL

TELEFONE

CPF

NOME

TIPO DE RESPONSABILIDADE RESPONSÁVEL CONTÁBIL

NOME

RESPONSÁVEIS PELAS INFORMAÇÕES DO PLANO DE AÇÃO DO SIAFIC

GRUPO 5

667.638.519-87

ANTONIO CARLOS CAUNETO

TIPO DE RESPONSABILIDADE PREFEITO MUNICIPAL

INÍCO MANDATO

FIM MANDATO

E-MAIL

TELEFONE

CPF
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DECRETO Nº 108/2021 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências”. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal 
nº 25/2021, de 04 de Maio de 2021, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 71.206,76 (setenta e um mil, duzentos e seis 
reais e setenta e seis centavos) de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.005.10.302.0010.2036 Manutenção do Hospital Municipal 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e material permanente 332 71.206,76 

TOTAL R$. 71.206,76 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no Artigo 

Primeiro será utilizado: 

I. Superávit Financeiro da fonte de recurso 332 (Convênio DMS/FNS BLINV) no valor 
de até R$ 71.206,76 (setenta e um mil, duzentos e seis reais e setenta e seis 
centavos). 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 04 de Maio de 2021. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 109/2021 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências”. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal 
nº 25/2021, de 04 de Maio de 2021, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 793,24 (setecentos e noventa e três reais vinte 
quatro centavos) de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.005.10.302.0010.2036 Manutenção do Hospital Municipal 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e material permanente 332 793,24 

TOTAL R$. 793,24 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no Artigo 

Primeiro será utilizado: 

I. Excesso de Arrecadação da receita 1.3.2.1.00.1.1.04.14.00.00.00. (RAF - Fonte 
31332 (Convenio Equipamento Hospitalar) no valor de até R$ 793,24 (setecentos e 
noventa e três reais e vinte e quatro centavos). 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 04 de Maio de 2021. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 
Estado do Paraná 

 
 

DECRETO Nº 153/2021 
 

SÚMULA – DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
    
D E C R E T A 

 
Art. 1º Fica declarado CANCELADAS as Atas de Registro de Preços nº 

73/2020, celebrada com a empresa ANDRESSA TAMIE KIKUCHI INACIO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 28.256.465/0001-27, e nº 74/2020 celebrada com a empresa LUIZ 
EDUARDO TEIXEIRA ESCARAMUCA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.811.791/0001-99, 
do procedimento de Licitação Pregão Presencial para Registro de Preços nº 49/2020-
PMSPPR, em virtude de impossibilidade de entrega da mercadoria pelos preços 
contratados.  

 
Art. 2º O cancelamento não gera obrigação de ressarcimento a 

nenhuma das partes, eis que não há remanescente a ser pago, nem mercadoria a ser 
entregue. 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
 

 
São Pedro do Paraná-PR, 04 de maio de 2021. 
 
Registre-se e publique-se. 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 
Estado do Paraná 

 
 

DECRETO Nº 153/2021 
 

SÚMULA – DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
    
D E C R E T A 

 
Art. 1º Fica declarado CANCELADAS as Atas de Registro de Preços nº 

73/2020, celebrada com a empresa ANDRESSA TAMIE KIKUCHI INACIO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 28.256.465/0001-27, e nº 74/2020 celebrada com a empresa LUIZ 
EDUARDO TEIXEIRA ESCARAMUCA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.811.791/0001-99, 
do procedimento de Licitação Pregão Presencial para Registro de Preços nº 49/2020-
PMSPPR, em virtude de impossibilidade de entrega da mercadoria pelos preços 
contratados.  

 
Art. 2º O cancelamento não gera obrigação de ressarcimento a 

nenhuma das partes, eis que não há remanescente a ser pago, nem mercadoria a ser 
entregue. 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
 

 
São Pedro do Paraná-PR, 04 de maio de 2021. 
 
Registre-se e publique-se. 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 110/2021 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências”. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal 
nº 26/2021, de 04 de Maio de 2021, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 552.417,31 (quinhentos e cinquenta e dois mil, 
quatrocentos e dezessete reais e trinta e um centavos) de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:  

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.001.10.301.0010.1007 PQCMS – Resolução SESA nº 463/2015 
3.3.90.14.00.00 Diárias – pessoal civil 495 880,00 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 495 2.330,15 
07.001.10.301.0010.1058 Programa Saúde na Escola (PSE) – Termo n° 041071021604 
3.3.90.14.00.00 Diárias – pessoal civil 495 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 495 4.196,00 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 494 9.962,28 
07.001.10.301.0010.1059 Equipamentos Odontológicos – Termo n° 4107101712221042624 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 494 25.000,00 
07.001.10.301.0010.1065 Resolução 724/2019 – Organização da Assistência Farmacêutica 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 2494 1.109,70 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 2518 2.000,00 
07.002.10.305.0010.1064 Resolução SESA 190/2019 – Enfrentamento da Dengue 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 2494 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2494 4.930,00 
07.003.10.304.0010.1010 VIGIASUS – Resolução SESA n° 403/2017 
3.3.90.14.00.00 Diárias – pessoal civil 497 8.830,00 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 497 32.469,71 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 497 34.008,70 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 497 55.586,39 
07.003.10.304.0010.1022 VIGIASUS – Resolução SESA n° 616/2015 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 497 3.472,08 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 497 4.024,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 495 32.581,45 
07.003.10.304.0010.1023 VIGIASUS – Resolução SESA n° 1205/2017 
3.3.90.39.00.00 Serviços de terceiros – pessoa jurídica 497 6.062,30 

07.003.10.304.0010.1057 Resolução SESA n° 615/2019 – Qualificação das ações de vigilância em 
saúde  

3.1.90.14.00.00 Diárias – pessoal civil 2494 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 2494 19.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2494 11.832,08 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 2518 30.175,44 
07.005.10.302.0010.1027 Reforma do Hospital Municipal – Resolução SESA nº 1193/2017 
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 1518 104.685,64  
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07.005.10.302.0010.1056 Resolução SESA n° 497/2017 – Equipamentos de urgência e emergência 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 2518 66.835,00 
07.006.10.301.0010.1017 APSUS – Incentivo financeiro à implantação do transporte sanitário 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 495 36.500,00 
07.006.10.301.0010.2003 APSUS – programa de qualificação da atenção primária em saúde 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 326 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 326 17.946,39 

TOTAL R$. 552.417,31 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no Artigo 

Primeiro será utilizado o Superávit Financeiro das seguintes fontes de recurso: 

I. Fonte 494 (bloco de custeio da rede de serviços públicos de saúde) no valor de até 
R$. 34.962,28 (trinta e quatro mil, novecentos e sessenta e dois reais e vinte e oito 
centavos).  

II. Fonte 2494 (bloco de custeio da rede de serviços públicos de saúde) no valor de até 
R$. 53.871,78 (cinquenta e três mil, oitocentos e setenta e um reais e setenta e oito 
centavos).  

III. Fonte 495 (atenção básica) no valor de até R$. 174.498,04 (cento e setenta e quatro 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quatro centavos).  

IV. Fonte 497 (vigilância saúde) no valor de até R$ 144.453,18 (cento e quarenta e 
quatro mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e dezoito centavos) 

V. Fonte 518 (bloco de investimento da rede de serviços públicos de saúde) no valor 
de até R$ 106.685,64 (duzentos e três mil, seiscentos e noventa e seis reais e oito 
centavos) 

VI. Fonte 326 (Bco. Brasil - Convênio SESA/ISEP) no valor de até R$ 37.946,39 (trinta 
e sete mil, novecentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos) 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 04 de Maio de 2021. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 
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LEI Nº 25/2021 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial na 
Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2021; a inclusão na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2021; e inclusão no Plano Plurianual 2018-
2021 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 72.000,00 (setenta e dois mil reais) de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.005.10.302.0010.2036 Manutenção do Hospital Municipal 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e material permanente 332 72.000,00 

TOTAL R$. 72.000,00 
 
Art. 3º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no Artigo 

Primeiro será utilizado: 

I. Superávit Financeiro da fonte de recurso 332 (Convênio DMS/FNS BLINV) no valor 
de até R$ 71.206,76 (setenta e um mil, duzentos e seis reais e setenta e seis 
centavos). 

II. Excesso de Arrecadação da receita 1.3.2.1.00.1.1.04.14.00.00.00. (RAF - Fonte 
31332 (Convenio Equipamento Hospitalar) no valor de até R$ 793,24 (setecentos e 
noventa e três reais e vinte e quatro centavos). 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 04 de Maio de 2021. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LEI 36 DE 2021 
 
SUMULA: Autoriza abertura de crédito adicional suplementar e dá outras                        

providências. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
Adicional Suplementar na importância total de R$ 89.600,00 (Oitenta e nove mil e seiscentos 
reais), destinado a aquisição de um veículos, cuja consignação far-se-á nas codificações da 
Funcional-Programática a seguir discriminadas:  
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEPARTAMENTO 
DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

03.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
03.001.04.122.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  
03.001.04.122.0002.1.218 Aquisição de Veículos Administrativos – Leves 

e Utilitários 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS   
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 501 
Código Local 1049 
Conte Padrão 501.04.09.00.00 

Receitas de Alienações de Ativos - Exercício 
Corrente 

 
89.600,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO  89.600,00 
 
Artigo 2º - A cobertura do credito adicional Suplementar autorizado na forma da presente lei, far-
se-á mediante a utilização do Excesso de Arrecadação da Alínea de Receita a seguir discriminada: 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA ALÍNEA DE RECEITA 
FONTE DENOMINAÇÃO/ALINEA DE RECEITA VALOR 
Fonte TCE 501 
Código Local 1049 
Conte Padrão 501.04.09.00.00 

2.2.1.3.00.1.1.01.00.00.00 - Alienação de 
Bens Móveis e Semoventes - Principal (Fontes 
Livres) 

 
 

89.600,00 
 Total do Superávit Utilizado 89.600,00 
 

Artigo 3º - Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do Credito Adicional Suplementar na 
LOA de que tratam a presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever 
os instrumentos de programação financeira, efetuando para tanto as necessárias 
adequações.   

 
Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei em vigor na data de sua publicação  
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LEI 36 DE 2021 
 
SUMULA: Autoriza abertura de crédito adicional suplementar e dá outras                        

providências. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
Adicional Suplementar na importância total de R$ 89.600,00 (Oitenta e nove mil e seiscentos 
reais), destinado a aquisição de um veículos, cuja consignação far-se-á nas codificações da 
Funcional-Programática a seguir discriminadas:  
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEPARTAMENTO 
DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

03.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
03.001.04.122.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  
03.001.04.122.0002.1.218 Aquisição de Veículos Administrativos – Leves 

e Utilitários 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS   
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 501 
Código Local 1049 
Conte Padrão 501.04.09.00.00 

Receitas de Alienações de Ativos - Exercício 
Corrente 

 
89.600,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO  89.600,00 
 
Artigo 2º - A cobertura do credito adicional Suplementar autorizado na forma da presente lei, far-
se-á mediante a utilização do Excesso de Arrecadação da Alínea de Receita a seguir discriminada: 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA ALÍNEA DE RECEITA 
FONTE DENOMINAÇÃO/ALINEA DE RECEITA VALOR 
Fonte TCE 501 
Código Local 1049 
Conte Padrão 501.04.09.00.00 

2.2.1.3.00.1.1.01.00.00.00 - Alienação de 
Bens Móveis e Semoventes - Principal (Fontes 
Livres) 

 
 

89.600,00 
 Total do Superávit Utilizado 89.600,00 
 

Artigo 3º - Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do Credito Adicional Suplementar na 
LOA de que tratam a presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever 
os instrumentos de programação financeira, efetuando para tanto as necessárias 
adequações.   

 
Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei em vigor na data de sua publicação  
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        Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Maio de 2021 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
                         PREFEITA MUNICIPAL 
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07.005.10.302.0010.1027 Reforma do Hospital Municipal – Resolução SESA nº 1193/2017 
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 1518 104.685,64 
07.005.10.302.0010.1056 Resolução SESA n° 497/2017 – Equipamentos de urgência e emergência 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 2518 66.835,00 
07.006.10.301.0010.1017 APSUS – Incentivo financeiro à implantação do transporte sanitário 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 495 36.500,00 
07.006.10.301.0010.2003 APSUS – programa de qualificação da atenção primária em saúde 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 326 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 326 17.946,39 

TOTAL R$. 552.417,31 
 
Art. 3º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no Artigo 

Primeiro será utilizado o Superávit Financeiro das seguintes fontes de recurso: 

I. Fonte 494 (bloco de custeio da rede de serviços públicos de saúde) no valor de até 
R$. 34.962,28 (trinta e quatro mil, novecentos e sessenta e dois reais e vinte e oito 
centavos).  

II. Fonte 2494 (bloco de custeio da rede de serviços públicos de saúde) no valor de até 
R$. 53.871,78 (cinquenta e três mil, oitocentos e setenta e um reais e setenta e oito 
centavos).  

III. Fonte 495 (atenção básica) no valor de até R$. 174.498,04 (cento e setenta e quatro 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quatro centavos).  

IV. Fonte 497 (vigilância saúde) no valor de até R$ 144.453,18 (cento e quarenta e 
quatro mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e dezoito centavos) 

V. Fonte 518 (bloco de investimento da rede de serviços públicos de saúde) no valor 
de até R$ 106.685,64 (duzentos e três mil, seiscentos e noventa e seis reais e oito 
centavos) 

VI. Fonte 326 (Bco. Brasil - Convênio SESA/ISEP) no valor de até R$ 37.946,39 (trinta 
e sete mil, novecentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos) 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 04 de Maio de 2021. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 
 

1 
 

LEI Nº 26/2021 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial na 
Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2021; a inclusão na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2021; e inclusão no Plano Plurianual 2018-
2021 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 552.417,31 (quinhentos e cinquenta e dois mil, 
quatrocentos e dezessete reais e trinta e um centavos) de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.001.10.301.0010.1007 PQCMS – Resolução SESA nº 463/2015 
3.3.90.14.00.00 Diárias – pessoal civil 495 880,00 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 495 2.330,15 
07.001.10.301.0010.1058 Programa Saúde na Escola (PSE) – Termo n° 041071021604 
3.3.90.14.00.00 Diárias – pessoal civil 495 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 495 4.196,00 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 494 9.962,28 
07.001.10.301.0010.1059 Equipamentos Odontológicos – Termo n° 4107101712221042624 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 494 25.000,00 
07.001.10.301.0010.1065 Resolução 724/2019 – Organização da Assistência Farmacêutica 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 2494 1.109,70 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 2518 2.000,00 
07.002.10.305.0010.1064 Resolução SESA 190/2019 – Enfrentamento da Dengue 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 2494 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2494 4.930,00 
07.003.10.304.0010.1010 VIGIASUS – Resolução SESA n° 403/2017 
3.3.90.14.00.00 Diárias – pessoal civil 497 8.830,00 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 497 32.469,71 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 497 34.008,70 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 497 55.586,39 
07.003.10.304.0010.1022 VIGIASUS – Resolução SESA n° 616/2015 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 497 3.472,08 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 497 4.024,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 495 32.581,45 
07.003.10.304.0010.1023 VIGIASUS – Resolução SESA n° 1205/2017 
3.3.90.39.00.00 Serviços de terceiros – pessoa jurídica 497 6.062,30 

07.003.10.304.0010.1057 Resolução SESA n° 615/2019 – Qualificação das ações de vigilância em 
saúde  

3.1.90.14.00.00 Diárias – pessoal civil 2494 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 2494 19.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2494 11.832,08 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 2518 30.175,44 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2021056 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 18/2021 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: LAIANY MACHADO DA SILVA BONIFACIO LIMITADA, 
CNPJ: 29.432.753/0001-58 
 
01- Do objeto e valor: Este processo licitatório objetiva o Registro de preço para contratação de 
empresa especializada em prestação de serviço terceirizado de transporte escolar da rede 
municipal de ensino, ensino superior, atividades desportivas, e das atividades relacionadas com 
a assistência social do Município de São Pedro do Paraná - Paraná, EXCLUSIVA PARA MICRO 
EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme descrito e especificado 
no Anexo I do Instrumento Convocatório., conforme a seguir: 
 
LOTE 1:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 24425 Realização do 
transporte  
rural/urbano, com 
motorista 
devidamente 
habilitado na 
categoria D e 
curso de 
transporte , com 
veículo contendo 
no mínimo 12 
lugares, e que 
tenha no máximo 
20 anos de uso, 
estando o mesmo 
regular para o 
transporte , 
atendendo os 
alunos residentes 
nos Bairros: 
Estrada Beira 
Rio/Pousadas, 
Supimpa, Casa 
Queimada, Porto 
Eucalipto e 
proximidades do 
bairro Porto São 
José. O 
atendimento será 
nos períodos 
matutino e 

Km 30000 R$ 3,48 104.370,00                 
BONITUR 
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vespertino, 
respeitando os 
dias letivos em 
calendário escolar 
e aulas de campo 
ou estudos nos 
finais de semana, 
caso necessário. 
Saída da 
Garagem da 
Prefeitura de Porto 
São José com 
horários a serem 
definidos pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação. Rota 
de 
aproximadamente 
70% em estradas 
rurais vicinais. 

2 24426 Realização do 
transporte 
universitário com 
motorista 
devidamente 
habilitado na 
categoria D e 
curso de 
transporte , com 
veículo contendo 
no mínimo 42 
lugares, e que 
tenha no máximo 
15 anos de uso, 
estando o mesmo 
regular para o 
transporte , que 
possua ar 
condicionado para 
todos os 
ocupantes, 
atendendo os 
alunos do 
município de São 
Pedro do Paraná 
que cursam 
cursos técnicos ou 
de formação 
superior nas 

Km 15000 R$ 3,97 59.550,00        
BONITUR 
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cidades de 
Paranavaí e/ou 
Loanda. 
A Rota será 
definida pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação e 
Cultura, com saída 
prevista da 
Garagem da 
Prefeitura de São 
Pedro do Paraná 
ou da Garagem da 
Prefeitura de Porto 
São José. Rota 
100% em vias 
pavimentadas. 
 

3 24427 Realização de 
substituição do 
transporte  
rural/urbano 
municipal, em dias 
esporádicos, com 
motorista 
devidamente 
habilitado na 
categoria D e 
curso de 
transporte , com 
veículo contendo 
no mínimo 23 
lugares, e que 
tenha no máximo 
25 anos de uso, 
estando o mesmo 
regular para o 
transporte , 
atendendo os 
alunos residentes 
nas áreas rurais 
do município de 
São Pedro do 
Paraná. As rotas e 
localidades serão 
definidas pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação, 

Km 6000 R$ 3,58 21.480,00            
BONITUR 
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conforme 
demanda 
existente no 
momento, sendo o 
local de saída da 
Garagem da 
Prefeitura 
Municipal de São 
Pedro do Paraná. 
Rota de 
aproximadamente 
90% em estradas 
rurais vicinais. 

4 24428 Realização do 
transporte, com 
motorista 
devidamente 
habilitado na 
categoria D, com 
veículo contendo 
no mínimo 12 
lugares, e que 
tenha no máximo 
20 anos de uso, 
estando o mesmo 
regular para o 
transporte de 
passageiros, 
atendendo as 
demandas desta 
secretaria num 
raio de 100 km. O 
atendimento será 
para o grupo da 
Terceira Idade e 
Igrejas. Este 
serviço será 
realizado nos 
finais de semana e 
feriados, nos 
horários matutino, 
vespertino e 
noturno. Com 
saída de São 
Pedro e de Porto 
São José. 

Km 10000 R$ 4,29 42.900,00             
BONITUR 

5 24429 Realização do 
transporte com 
motorista 
devidamente 

Km 10000 R$ 4,19 41.900,00             
BONITUR  
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habilitado na 
categoria D, com 
veículo contendo 
no mínimo 12 
lugares, e que 
tenha no máximo 
15 anos de uso, 
estando o mesmo 
regular para o 
transporte de 
passageiros, 
circular dentro do   
município. A Rota 
será definida pela 
Secretaria 
Municipal de 
Assistência Social, 
com saída prevista 
da Garagem da 
Prefeitura de São 
Pedro do Paraná 
ou da Garagem da 
de Porto São 
José. Rota 100% 
em vias 
pavimentadas. 

6 24430 Realização do 
transporte para 
jogos, Amistosos, 
campeonatos 
regionais, jogos da 
juventude e jogos 
Abertos do 
Paraná, com 
motorista 
devidamente 
habilitado na 
categoria D e  com 
veículo contendo 
no mínimo 14 
lugares, e que 
tenha no máximo 
20 anos de uso, 
estando o mesmo 
regular para o 
transporte 
solicitado, 
atendendo aos 
Atletas residentes  
no Município. O 

Km 10000 R$ 3,69 36.900,00              
BONITUR 
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atendimento será 
nos períodos 
matutino, 
vespertino e 
noturno, 
respeitando  o 
cronograma . 
Saída da 
Garagem da 
Prefeitura de Porto 
São José e da 
Praça da 
Indepência de São 
Pedro do Paraná 
com horários a 
serem definidos 
pela secretaria de 
esporte e lazer. 

7 24431 Realização do 
transporte para 
jogos, Amistosos, 
campeonatos 
regionais, jogos da 
juventude e jogos 
Abertos do 
Paraná, com 
motorista 
devidamente 
habilitado na 
categoria D e  com 
veículo contendo 
no mínimo 42 
lugares, e que 
tenha no máximo 
15 anos de uso, 
estando o mesmo 
regular para o 
transporte 
solicitado, 
atendendo aos 
Atletas residentes  
no Município. O 
atendimento será 
nos períodos 
matutino, 
vespertino e 
noturno, 
respeitando  o 
cronograma . 
Saída da 

Km 10000 R$ 4,89 48.900,00          
BONITUR 
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Garagem da 
Prefeitura de Porto 
São José e da 
Praça da 
Indepência de São 
Pedro do Paraná 
com horários a 
serem definidos 
pela secretaria de 
esporte e lazer. 

     TOTAL: 356.000,00  
 
02 - Validade: 12 (doze) meses. 
 
03 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega 
dos objetos solicitados, e da conseqüente emissão da Nota Fiscal acompanhada das Certidões 
do INSS e FGTS dentro de seus prazos de validade e entregue no Setor Financeiro. 
 

São Pedro do Paraná, 29 de abril de 2021. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 109 DATA 3 5 2021
FAVORECIDO GLEICY ANE FARIA GONÇALVES
DESTINO VIAGEM MARINGA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE MARINGA-PR, 

COM A FINALIDADE DE ENTREGA DOI RRP (REUNIÃO) NA SECRETARIA 

DA RECEITA ESTADUAL NO DIA 04/05/2021.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 4-mai-21 7:30 horas
RETORNO 4-mai-21 18:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LEI Nº 37 DE 2021. 

 
Dispõe sobre a abertura de Credito Adicional Suplementar na LOA de 2021 e dá outras 
providências. 

 
FAÇO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

 
                  Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional Suplementar, na importância total de R$ 1.479,31 (Hum mil, quatrocentos e setenta 
e nove reais e trinta e um centavos), destinados de manutenção de programas da Diretoria de 
Educação, ligados ao Ensino Especial, cuja consignação far-se-á na seguinte dotação do orçamento 
vigente: 
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
05. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO  
05.001. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12. EDUCAÇÃO  
05.001.12.367. EDUCAÇÃO ESPECIAL  
05.001.12.367.0018. ENSINO FUNDAMENTAL (1ª a 5ª Séries)  
05.001.12.367.0018.2.428 Manutenção da Educação Especial – Recursos 

Próprios 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.50. TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/ 

FINS LUCRATIVOS  
 

3.3.50.43. SUBVENÇÕES SOCIAIS  
Fonte 938 
Código Local 31938 
Fonte Padrão 938.09.06.06.23 

 
BLOCO PSEMC FNAS C/C 20159-6 BBRASIL 

 
103,00 

3.3.50.43. SUBVENÇÕES SOCAIS  
Fonte 938 
Código Local 33938 
Fonte Padrão 938.09.06.06.23 

 
BLOCO PSEMC FNAS C/C 20159-6 BBRASIL 

 
1.376,31 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 1.479,31 
 
Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar autorizado na forma da presente Lei, far-se-á 
mediante a utilização do Excesso de Arrecadação da Alínea de Receita e do Superávit Financeiro de Fonte 
do Exercício Anterior a seguir discriminada: 
 

EXCESSO DE ARRECAÇÃO ALINEA DE RECEITA 
FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte TCE 938 
Código Local 31938 
Fonte Padrão 938.09.06.06.23 

1.7.1.8.04.1.1.04.00.00.00.00 - FNAS Bloco PSEMC 
Local 1275 

 
100,37 
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Fonte TCE 938 
Código Local 31938 
Fonte Padrão 938.09.06.06.23 

1.3.2.1.00.1.1.01.10.05.00.00 - R.A.F. C/C 21329-2 
LOCAL 1275 FNAS BL. PSEMC 

 
2,63 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 103,00 
 

SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCICIO ANTERIOR 
FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte TCE 938 
Código Local 33938 
Fonte Padrão 938.09.06.06.23 

 
BLOCO PSEMC FNAS C/C 20159-6 BBRASIL 

 
1.376,31 

TOTAL DO SUPERAVITE UTILIZADO 1.376,31 
TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 1.479,31 
 

Artigo 3º - Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do Crédito Adicional Suplementar na LOA de 
que tratam a presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos 
de programação financeira, efetuando para tanto as necessárias adequações. 

 
Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de São Pedro doParaná, Estado do Paraná, aos 4 dias do mês de Maio de 2021. 
 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES   
Prefeita Municipal. 
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LEI Nº 38 DE 2021. 
  
Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional ESPECIAL na LOA de 2021 e 
dá outras providências. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
  Artigo 1º      Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito adicional 

ESPECIAL, na importância total de R$- 4.165,82 (Quatro mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e 
dois centavos) para a devolução de saldos das ações, programas, projetos e serviços da rede 
sócioassistencial, voltados a pessoas com deficiência e do Programa de Fortalecimento do Conselho 
Tutelar, cuja consignação far-se-á na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08. ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001.08.244. ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.184 Apoio Financeiro do Conselho Tutelar  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.93. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 805 
Código Local 31805 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FIA - Programa Fortalecimento dos Conselhos 
Tutelares 

 
5,00 

4.4.90.93. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 805 
Código Local 33805 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FIA - Programa Fortalecimento dos Conselhos 
Tutelares 

 
1.763,54 

08.002. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

  

08.002.O8. ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002.08.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
08.002.08.243.0024. ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
08.002.08.243.0024.6.064 Atendimento Sócio-Assistencial às Crianças e aos 

Adolescentes 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.93. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 809 
Código Local 31809 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FEAS - Incentivo à Pessoa com Deficiência - 
Aquisição Veículo Adaptado 

 
5,00 
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4.4.90.93. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 809 
Código Local 33809 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FEAS - Incentivo à Pessoa com Deficiência - 
Aquisição Veículo Adaptado 

 
2.392,28 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 4.165,82 
 
 Artigo 2º    A cobertura do crédito adicional Especial autorizado na forma da presente Lei, far-se-á 
mediante a utilização do Excesso de Arrecadação da Alínea de Receita e do Superávit Financeiro de Fonte 
do Exercício Anterior, a seguir discriminado:  
   

SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCÍCIO ANTERIOR  
FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte TCE 809 
Código Local 33809 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FEAS - Incentivo à Pessoa com Deficiência - 
Aquisição Veículo Adaptado 

 
2.392,28 

Fonte 805 
Código Local 33805 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FIA - Programa Fortalecimento dos Conselhos 
Tutelares 

 
1.763,54 

 Total do Superávit 4.155,82 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte TCE 809 
Código Local 33809 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

1.3.2.1.00.1.1.01.11.14. 00.00.00 - FEAS - 
Incentivo à Pessoa com Deficiência - Aquisição 
Veículo Adaptado 

 
 

5,00 
Fonte 805 
Código Local 33805 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18 

1.3.2.1.00.1.1.01.10.07.00.00.00 - FIA - 
Programa Fortalecimento dos Conselhos 
Tutelares 

 
 

5,00 
 Total do Excesso de Arrecadação 10,00 
 Total do Credito Autorizado 4.165,82 

 
Artigo 3º  Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do Crédito Adicional ESPECIAL na LOA 
de que tratam a presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando para tanto as necessárias adequações. 
 
Artigo 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 4 dias do mês de Maio de 2021. 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES   
Prefeita Municipal 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão 
Para Compras e Outros Serviços 

29/2021 
Processo Administrativo: 593/2021 

   

 
 Sr CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria 
nº 55/2021. 
  

Homologa  e Adjudica  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 29/2021, o participante: 
 
 

 
232980 - LARRY FELIX DA SILVA BARBOSA 01004787944 
 

 
Lote: 1 - Lote 01 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 MINI PÃO FRANCÊS, COM RECHEIO DE PRESUNTO, 

MUSSARELA, TOMATE E ALFACE. 
UNIDADE Fabricacao 

propria 
600 2,70 1.620,00 

2 BAGUETE RECHEADA, SABORES: PATÊ DE FRANGO OU 
SALAME. 

UNIDADE Fabricacao 
propria 

180 22,00 3.960,00 

3 ESFIRRA DE CARNE TRADICIONAL. MASSA PARA ESFIRRA, 
ASSADA E, RECHEADA COM CARNE MOÍDA. KG. (FEITO EM 
UNIDADES INDIVIDUAIS). 

KG Fabricacao 
propria 

150 22,00 3.300,00 

4 TORTA RECHEADA DE CARNE, FRANGO, LEGUMES OU 
PIZZA. MASSA PARA TORTA SALGADA RECHEADA COM 
SABOR A DEFINIR NA HORA DO PEDIDO. UNIDADES 
INDIVIDUAIS. 

KG Fabricacao 
propria 

150 20,00 3.000,00 

5 SALGADOS FRITOS VARIADOS COM RECHEIO DE CARNE 
MOÍDA, FRANGO, PRESUNTO, QUEIJO, PIZZA, COZINHA, 
PASTEL DE VENTO, RISÓLIS, QUIBE E BOLINHA DE QUEIJO. 
RECHEIOS A DEFINIR NA HORA DO PEDIDO. 

KG Fabricacao 
propria 

150 25,00 3.750,00 

6 PÃO DE VELUDO. MASSA DE PÃO DOCE RECHEADO COM 
GOIABADA, COM COBERTURA DE COCO E LEITE 
CONDENSADO.KG. (FEITO EM UNIDADES INDIVIDUAIS). 

KG Fabricacao 
propria 

100 22,00 2.200,00 

7 LUA DE MEL. MASSA DE PÃO DOCE RECHEADA COM 
CREME DE BAUNILHA COM COBERTURA DE LEITE 
CONDENSADO + LEITE EM PÓ + COCO RALADO. KG. (FEITO 
EM UNIDADES INDIVIDUAIS). 

KG Fabricacao 
propria 

100 22,00 2.200,00 

8 BOLO CONFEITADO, COM RECHEIO DE CREME DE LEITE 
COM FRUTAS. KG. 

KG Fabricacao 
propria 

50 29,00 1.450,00 

9 PÃO DE QUEIJO, TRADICIONAL, KG. (FEITO EM UNIDADES 
INDIVIDUAIS). 

KG Fabricacao 
propria 

180 22,00 3.960,00 

10 PÃO FRANCÊS ( KG ) KG Fabricacao 
propria 

600 7,50 4.500,00 

11 MARGARINA VEGETAL COM SAL, COM 60 À 80% DE 
LIPÍDIOS, FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS 
SELECIONADAS. COM PESO LÍQUIDO DE 500G 

UNIDADE COAMO 50 4,75 237,50 

12 REFRIGERANTE DE LARANJA 2 LITROS COM A SEGUINTE 
COMPOSIÇÃO ( ÁGUA GASEIFICADA, ACÚCAR,SUCO DE 
LARANJA, AROMA NATURAL DE LARANJA, 
CONSERVADOR:INS 211, ANTIOXIDANTE INS 
300:ACIDULANTE:CORANTE INS110, ESTABILIZANTES: INS 
445II ,444 E AMIDO MODIFICADO. REFERÊNCIA 
FANTA/SUKITA. 

UNIDADE GAROTO 30 3,85 115,50 

13 REFRIGERANTE EM GARRAFA DESCARTÁVEL DE 2000 ML. 
SABOR: LIMÃO (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO 
NATURAL DE LIMÃO 2,5%, AROMA NATURAL, ACIDULANTE 
INS 330, E CONSERVADOR INS 211. NÃO CONTÉM GLÚTEN, 
NÃO ALCOÓLICO). REFERÊNCIA SPRITE OU ANTÁRTICA. 

UNIDADE GAROTO 30 3,85 115,50 

14 REFRIGERANTE DE GUARANÁ COM ZERO ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR:ÁGUA GASEIFICADA , TEOR DE SEMENTE DE 
GUARANÁ 0,025%, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, AROMA 
SINTÉTICO IDENTICO AO NATURAL, CORANTE CARAMELO 
IV, CONSERVADOR BENZOATO DE SÓDIO EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS: CICLAMATO ( 31 MG ) ASPARTAME ( 12 MG) E 
SACARINA ( 5 MG ) POR 100 ML. ( GARRAFA PET 2 LITROS) - 
REFERÊNCIA GUARANÁ ANTARTICA. 

LITRO GAROTO 30 3,85 115,50 

15 REFRIGERANTE Á BASE DE COLA: ÁGUA GASEIFICADA, 
AÇUCAR, EXTRATO DE NOZ DE COLA, CAFEÍNA, CORANTE 
CARAMELO IV ACIDULANTE INS 338 E AROMA NATURAL.( 

UNIDADE PEPSI 30 4,50 135,00 
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GARRAFA PET DE 2 LITROS). REFERÊNCIA COCA OU 
PEPSI. 

16 MORTADELA DEFUMADA. INGREDIENTES: CARNE 
MECANICAMENTE SEPARADA DE AVE, GORDURA SUÍNA, 
CARNE SUÍNA, ÁGUA, CARNE DE AVE, PELE SUÍNA, SAL, 
AMIDO, PROTEÍNA DE SOJA, GLICOSE DESIDRATADA, 
AÇÚCAR, ALHO, COENTRO, AMIDO MODIFICADO, EXTRATO 
DE LEVEDURA, NOZ-MOSCADA, CANELA, CRAVO, 
ESTABILIZANTE: TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO E DIFOSFATO 
DISSÓDICO, REALÇADOR DE SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO, ANTIOXIDANTE: ISOASCORBATO DE 
SÓDIO, CONSERVADOR: NITRITO DE SÓDIO, CORANTE 
NATURAL: CARMIM DE CONCHONILHA. AROMATIZANTES: 
AROMAS NATURAIS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

KG Aurora 20 22,00 440,00 

17 FATIA HUNGARA. MASSA DE PÃO DOCE, ENROLADO EM 
ESPIRAL E RECHEADA COM COCO, LEITE CONDENSADO E 
LEITE DE COCO. KG. (FEITO EM UNIDADES INDIVIDUAIS). 

KG Fabricacao 
Propria 

70 22,00 1.540,00 

    
Total do Fornecedor: 32.639,00 

 

 
Paraíso do Norte, 4 de maio de 2021. 

   

 
___________________________________ 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

CPF: 464.266.989-20 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ
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LEI 39 DE 2021 

 
SUMULA: Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional 

Suplementar na LOA de 2021 e dá outras                        
providências. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANA APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional Suplementar, na importância total de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) destinado ao 
reforço de dotação orçamentária do orçamento vigente, cuja consignação far-se-á nas codificações 
da Funcional-Programática a seguir discriminadas:  
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
05. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO  
05.001. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12. EDUCAÇÃO  
05.001.12.361. ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12.361.0018. ENSINO FUNDAMENTAL (1ª A 5ª Séries)  
05.001.12.361.0018.2.049 Merenda Escolar (1ª a 5ª Séries)  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
30.000,00 

05.002. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12. EDUCAÇÃO  
05.002.12.365. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019.2.095 Merenda Escolar Creches  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
20.000,00 

05.002.12.365.0019.2.208 Merenda Escolar – Educação Pré-Escolar  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
20.000,00 
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 Total do Credito Autorizado 70.000,00 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar autorizado na forma da presente Lei, far-
se-á mediante a utilização do cancelamento total ou parcial de dotações do orçamento vigente a 
seguir discriminado:  
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
05. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO  
05.001. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12. EDUCAÇÃO  
05.001.12.361. ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12.361.0018. ENSINO FUNDAMENTAL (1ª A 5ª Séries)  
05.001.12.361.0018.2.049 Merenda Escolar (1ª a 5ª Séries)  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.32. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUIDA 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
30.000,00 

05.002. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12. EDUCAÇÃO  
05.002.12.365. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019.2.095 Merenda Escolar Creches  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.32. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUIDA 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
20.000,00 

05.002.12.365.0019.2.208 Merenda Escolar – Educação Pré-Escolar  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.32. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUIDA 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
20.000,00 

 Total do Cancelamento 70.000,00 
 

Artigo 3º  Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do Crédito Adicional Suplementar  
na LOA de que tratam a presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
rever os instrumentos de programação financeira, efetuando para tanto as 
necessárias adequações. 
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Artigo 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 4 dias do mês de Maio de 2021.   
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2021
LICITAÇÃO Nº 31/2021 - PREGÃO Nº 8/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: MORENA REVENDEDORA DE MOTOSSERRAS NACIONAL LTDA –
CNPJ 72.220.338/0001-60
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERRA, EQUIPAMENTOS
E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 46.499,58(Quarenta e Seis Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove Reais
e Cinqüenta e Oito Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/05/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 032/2021. 

Processo nº 87/2021 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DESTINADAS A AVALIAÇÃO 

PSICOPEDAGÓGICA EM ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DESTE 
MUNICÍPIO. 

  

ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 20/05/2021. 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos 

licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, 

nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 

seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da 

pessoa para contato. 

São João do Caiuá - PR, 29/04/2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

     Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
  CGC/MF 76975259-0001-10 

 Estado do Paraná 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2020 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2020117 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 63/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2020-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: ANDRESSA TAMIE KIKUCHI INACIO, 
CNPJ: 28.256.465/0001-27 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - CANCELAMENTO  
Por força da presente rescisão, as partes dão por CANCELADA a Ata de 
Registro de Preço, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer 
título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no 
ajuste ora rescindido. 
 

São Pedro do Paraná, 04 de maio de 2021. 
 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
 Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2020 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2020118 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 63/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2020-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: LUIZ EDUARDO TEIXEIRA ESCARAMUCA, 
CNPJ: 33.811.791/0001-99 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - CANCELAMENTO  
Por força da presente rescisão, as partes dão por CANCELADA a Ata de 
Registro de Preço, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 1152/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação do prazo de 
pagamento das parcelas vencidas e não pagas 
conforme Contratos de Promessa de Compra e 
Venda de terrenos industriais do “Parque 
Industrial Amarildo Chiqueti”, adquiridos pelo 
Processo de Concorrência n.º06/2019. 

 
CONSIDERANDO o aumento vertiginoso de casos da maior crise sanitária de nosso 

país, causada pelo CORONAVIRUS – COVID 191 e seu impacto na economia local; 
 
CONSIDERANDO que nosso Município viu ao longo dos últimos meses um aumento 

igualmente significativo do número de casos que vem preocupando as autoridades sanitárias de 
nosso Município; 

 
.CONSIDERANDO que nosso Município declarou Estado de Calamidade Pública em 

razão da pandemia causada pelo CORONAVIRUS COVID 19; 
 
CONSIDERANDO que mais de 600.000 empresas fecharam as portas em nosso país 

desde a chegada da pandemia2; 
 
CONSIDERANDO que nosso país registrou um recorde histórico de 14,4 milhões de 

pessoas em busca de emprego no período dezembro 2020-fevereiro 2021, um aumento de 2 
milhões em comparação com um ano antes, quando a pandemia do CORONAVIRUS - COVID 19 
chegou ao nosso país3; 

 
CONSIDERANDO que sem indústrias e empresas instaladas em nosso Município, seu 

desenvolvimento, a geração de empregos e a circulação de rendas restaram prejudicados;  
 
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público estabelecer medidas voltadas para 

promover o desenvolvimento de nosso Município, a erradicação do desemprego, o fomento da 
indústria e a circulação de renda; 

 
CONSIDERANDO que a cláusula “2. DO OBJETO, DESCRIÇÕES, VALOR DE CAUÇÃO E 

JUSTIFICATIVA” do Edital de Concorrência n.º06/2019 teve também como objeto, a venda de 
terrenos industriais com a “...finalidade única e exclusiva de oportunizar o desenvolvimento 
municipal”. 

 
 
 
 

 
1 https://covid.saude.gov.br/  
2 https://cartacampinas.com.br/2021/04/falta-de-acao-do-governo-na-pandemia-levou-ao-fechamento-de-600-mil-
pequenas-empresas/  
3 https://www.em.com.br/app/noticia/internacional/2021/04/30/interna_internacional,1262081/apos-um-ano-de-
pandemia-brasil-tem-recorde-de-desempregados.shtml  
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 
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O Prefeito de Paraíso do Norte, Carlos Alberto Vizzotto, no pleno exercício de suas 

atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica o pagamento das parcelas vencidas e não pagas até a data de publicação deste 

Decreto, devidas por força dos “Contratos de Promessa de Compra e Venda” celebrados em razão 
do “PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.769/2019 - MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 
06/2019”, prorrogado até o término do pagamento das parcelas contratuais vincendas (a vencer). 

 
Parágrafo Primeiro: Uma vez pagas todas as parcelas vincendas nos termos e prazos 

previstos nos “Contratos de Promessa de Compra e Venda” celebrados, os Promitentes 
Compradores passarão à, partir de então, pagar mensalmente, as parcelas vencidas e não pagas 
apuradas até a data de publicação deste Decreto. 

 
Parágrafo Segundo: Não incidirão juros e multas sobre essas parcelas vencidas e não 

pagas até a data de publicação deste Decreto. 
 
Parágrafo Terceiro: O benefício de que trata este Decreto, somente será aplicável aos 

“Contratos de Promessa de Compra e Venda” que tenham como objeto terrenos industriais situados 
no “Parque Industrial Amarildo Chiqueti”. 

 
Art. 2º O não pagamento pontual e tempestivo das parcelas vincendas pelos Promitentes 

Compradores nos termos dos “Contratos de Promessa de Compra e Venda” celebrados, implicará 
na perda imediata do benefício de que trata este Decreto e no vencimento, com cobrança imediata, 
de todas as parcelas não pagas, acrescidas de juros, multas e demais cominações legais e 
contratuais. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 04 de maio de 2021. 
 

________________________________ 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 147/2020 – ID 280 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2269/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O presente Aditivo a Ata tem por registro de preços para aquisição medicamentos de uso geral, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 83/2020 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e Fundo Municipal de 
Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, 
nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora a Senhora Evelin 
Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: CMH – Central de Medicamentos Hospitalares – Eireli - ME, inscrita no CNPJ nº 
23.228.076/0001-74, IE 90703460-76 e NIRE 41600390750, com sede a Rua Doutor Mário Clapier Urbinatti, Nº 
1.434 – Jardim Canadá, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.080-120, neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor Leandro Rossoni. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Valor 

Unitário 
Registrado 

Valor 
Unitário 

Atual 
54 Dimenidrinato, apresentação: associado 

com piridoxina + glicose + frutose, 
dosagem: 3mg + 5mg + 100mg + 
100mg/ml, tipo medicamento: solução 
injetável 10ml 

Unidade Takeda / 
Dramin B6 DL / 
MS n° 
106390241 

R$ 2,57 R$ 2,82 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 04 de maio de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Leandro Rossoni 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor:  

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
 

 
Fiscal: 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

     Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
  CGC/MF 76975259-0001-10 

 Estado do Paraná 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2020 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2020117 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 63/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2020-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: ANDRESSA TAMIE KIKUCHI INACIO, 
CNPJ: 28.256.465/0001-27 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - CANCELAMENTO  
Por força da presente rescisão, as partes dão por CANCELADA a Ata de 
Registro de Preço, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer 
título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no 
ajuste ora rescindido. 
 

São Pedro do Paraná, 04 de maio de 2021. 
 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
 Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2020 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2020118 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 63/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2020-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: LUIZ EDUARDO TEIXEIRA ESCARAMUCA, 
CNPJ: 33.811.791/0001-99 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - CANCELAMENTO  
Por força da presente rescisão, as partes dão por CANCELADA a Ata de 
Registro de Preço, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
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EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2020 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2020117 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 63/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2020-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: ANDRESSA TAMIE KIKUCHI INACIO, 
CNPJ: 28.256.465/0001-27 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - CANCELAMENTO  
Por força da presente rescisão, as partes dão por CANCELADA a Ata de 
Registro de Preço, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer 
título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no 
ajuste ora rescindido. 
 

São Pedro do Paraná, 04 de maio de 2021. 
 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
 Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2020 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2020118 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 63/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2020-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: LUIZ EDUARDO TEIXEIRA ESCARAMUCA, 
CNPJ: 33.811.791/0001-99 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - CANCELAMENTO  
Por força da presente rescisão, as partes dão por CANCELADA a Ata de 
Registro de Preço, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer  
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 Estado do Paraná 
 

 
título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no 
ajuste ora rescindido. 
 

São Pedro do Paraná, 04 de maio de 2021. 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
 Prefeita Municipal 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão 
Para Compras e Outros Serviços 

26/2021 
Processo Administrativo: 495/2021 

   

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
55/2021. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 26/2021, o(s) participante(s): 
 
 

 
148032 - A. G. S. COMERCIAL - EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 TONER - Q2612 A, ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU 
COMPATÍVEL, COM RENDIMENTO DE 2000 PÁGINAS. PARA IMPRESSORAS 
HP LASER JET 1020 OU 1018. 

UNIDADE OPTIMA 30 39,00 1.170,00 

2 CARTUCHO HP - CB336WB - 74 XL - PRETO, PARA IMPRESSORA HP 
PHOTOSMART C4480 - ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OU 
COMPATÍVEL, 20 ML, COM GARANTIA. 

UNIDADE OPTIMA 5 43,00 215,00 

3 CARTUCHO DE TINTA COLORIDO 75 XL - HP - CB338WB, PARA 
IMPRESSORA HP PHOTOSMART C4480, 17 ML, ORIGINAL DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO OU COMPATÍVEL, COM GARANTIA. 

UNIDADE OPTIMA 4 46,00 184,00 

4 CARTUCHO HP CC644WB - 60XL, PARA IMPRESSORA OFFICEJET HP 
C4680, COLOR, ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU 
COMPATÍVEL, COM 15,5ML. 

UNIDADE OPTIMA 5 99,00 495,00 

5 CARTUCHO HP CC641WB - 60XL, PARA IMPRESSORA OFFICEJET HP 
C4680, PRETO, ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU 
COMPATÍVEL, COM 13,5ML. 

UNIDADE OPTIMA 4 99,00 396,00 

6 CARTUCHO HP 82 - CIANO, C4911A, COM 69ML, ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE TECTONER 10 16,90 169,00 

7 CARTUCHO HP 82 - MAGENTA, C4912A, COM 69ML, ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE TECTONER 10 16,90 169,00 

8 CARTUCHO HP 82 - AMARELO, C4913A, COM 69ML, ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE TECTONER 10 16,90 169,00 

9 CARTUCHO HP 82 - PRETO, CH565A, COM 69ML, ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE TECTONER 16 16,90 270,40 

10 CARTUCHO HP 28, TRICOLOR, 9ML, C8728AB, ORIGINAL DO FABRICANTE 
DA IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 2 90,00 180,00 

11 CARTUCHO HP 27, PRETO, 11ML, C8727AB, ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 3 72,00 216,00 

12 CARTUCHO DE IMPRESSÃO PRETO, LASERJET CB435A -ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA OU COMPATÍVEL, COM GARANTIA DE 
IMPRESSÃO DE 1500 PÁGINAS. 

UNIDADE OPTIMA 15 39,00 585,00 

13 MOUSE PAD COM APOIO EM GEL PARA O PULSO. CARACTERÍSTICAS 
GERAIS:  APOIO EM GEL, QUE PROPORCIONA MAIOR CONFORTO, 
PREVINE LESÃO POR ESFORÇO REPETITIVO (LER) E POSICIONA O 
PUNHO NA ALTURA IDEAL PARA EVITAR LESÕESTAMANHO: GRANDE, 
MATERIAL DO REVESTIMENTO: TECIDO. 

UNIDADE VINIK 30 26,00 780,00 

14 CARTUCHO HP 122XL TRICOLOR - CH564HB, COM 7,5 ML, ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA OU COMPATÍVEL, RENDIMENTO 330 
PÁGINAS COM COBERTURA PADRÃO. GARANTIA DO FABRICANTE. 

UNIDADE OPTIMA 5 99,00 495,00 

15 CARTUCHO HP 122 XL, PRETO, CH563HB, COM 8,5 ML, ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA OU COMPATÍVEL, RENDIMENTO 480 
PÁGINAS COM COBERTURA PADRÃO. GARANTIA DO FABRICANTE. 

UNIDADE OPTIMA 4 99,00 396,00 

16 CARTUCHO DE IMPRESSÃO CB436A (HP 36A) -  CARTUCHO DE TONER 
PRETO PARA IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS.ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 5 39,00 195,00 

17 TONER HP 85A, PARA IMPRESSORA LASER 1102W, ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 2 39,00 78,00 

18 TONER SAMSUMG, ML 1610D2 (MLT-D119S), PRETO, PARA IMPRESSORA 
SAMSUNG ML-1610, ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU 
COMPATÍVEL, COM RENDIMENTO DE 2000 PÁGINAS. 

UNIDADE OPTIMA 8 82,00 656,00 

19 CARTUCHO SAMSUNG MLT D105L-XAA, PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
SCX - 4623 F,  ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU 
COMPATÍVEL, COM GARANTIA DE IMPRESSÃO DE 2.500 PÁGINAS. 

UNIDADE TECTONER 8 82,00 656,00 

20 TONER SCX 4521 D3  (MLT-D119S) ORIGINAL DO FABRICANTE DA  
IMPRESSORA OU COMPATÍVEL, COM GARANTIA DE IMPRESSÃO. 

UNIDADE OPTIMA 4 82,00 328,00 
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21 TONER SAMSUNG ML-D2850B, PRETO, ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA OU COMPATÍVEL, COM RENDIMENTO DE 5000 PÁGINAS, 
CAIXA COM UMA UNIDADE. 

UNIDADE OPTIMA 10 96,00 960,00 

22 TONER SCX D5530B PRETO - SAMSUNG, PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
SCX 5530 FN, COM RENDIMENTO APROXIMADO  DE 8.000 PÁGINAS COM 
COBERTURA DE 5%,  CARTUCHO ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA OU COMPATÍVEL, COM GARANTIA DO FABRICANTE. 

UNIDADE TECTONER 1 114,00 114,00 

23 TONER TN 650S - BROTHER, PARA IMPRESSORAS BROTHER MODELOS:  
DCP 8070 D, DCP 8080 DN, DCP 8085 DN, HL 5340 D, HL 5370 DW, MFC 
8480 DN,  MFC 8680 DN E MFC 8890 DW, COM RENDIMENTO DE 8.000 
PÁGINAS A4 COM 5% DE COBERTURA, ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. DE ACORDO COM A NORMA ISO/IEC 
19752. 

UNIDADE TECTONER 100 61,00 6.100,00 

24 CILINDRO BROTHER DR 620, PARA IMPRESSORAS BROTHER MODELOS: 
DCP 8080 DN OU DCP 8085 DN, ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA OU COMPATÍVEL, COM RENDIMENTO DE 25.000 PÁGINAS. 
DE ACORDO COM A NORMA ISO/IEC 19752. 

UNIDADE TECTONER 40 73,00 2.920,00 

25 TONER TN 3392 - BROTHER, PARA IMPRESSORA BROTHER DCP 8157 DN, 
COM RENDIMENTO DE 12.000 PÁGINAS, ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. DE ACORDO COM A NORMA ISO/IEC 
19752 

UNIDADE OPTIMA 80 73,00 5.840,00 

26 CILINDRO DR 3302 - BROTHER, PARA IMPRESSORA DCP 8157 DN, 
ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU COMPATÍVEL, 
RENDIMENTO APROX. 30.000 PÁGINAS A 5% DE COBERTURA. DE 
ACORDO COM A NORMA ISO/IEC 19752. 

UNIDADE OPTIMA 50 170,00 8.500,00 

27 TONER BROTHER TN 3382, COM RENDIMENTO DE 8.000 PÁGINAS, 
ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. DE 
ACORDO COM A NORMA ISO/IEC 19752 

UNIDADE OPTIMA 50 70,00 3.500,00 

28 REFIL DE TINTA PRETO - EPSON 664 - CÓDIGO DO PRODUTO: T664120-AL, 
COM 70 ML, COM RENDIMENTO PADRÃO DE 6.500 PÁGINAS, PARA 
IMPRESSORA EPSON L210 OU L365, ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 60 10,00 600,00 

29 REFIL DE TINTA CIANO - EPSON 664 - CÓDIGO DO PRODUTO: T664220-AL, 
COM 70 ML, COM RENDIMENTO PADRÃO DE 6.500 PÁGINAS, PARA 
IMPRESSORA EPSON L210 OU L365, ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 40 10,00 400,00 

30 REFIL DE TINTA MAGENTA - EPSON 664 - CÓDIGO DO PRODUTO: T664320-
AL, COM 70 ML, COM RENDIMENTO PADRÃO DE 6.500 PÁGINAS, PARA 
IMPRESSORA EPSON L210 OU L365, ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 40 10,00 400,00 

31 REFIL DE TINTA AMARELO - EPSON 664 - CÓDIGO DO PRODUTO: T664420-
AL, COM 70 ML, COM RENDIMENTO PADRÃO DE 6.500 PÁGINAS, PARA 
IMPRESSORA EPSON L210 OU L365, ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 40 10,00 400,00 

32 CARTUCHO PG 210 XL, PRETO, 15 ML, ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA CANON IP 2700 OU COMPATÍVEL. CAIXA COM UMA 
UNIDADE. 

UNIDADE CANON 12 155,00 1.860,00 

33 CARTUCHO CL 211, COLORIDO, 9 ML, ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA CANON IP 2700 OU COMPATÍVEL. CAIXA COM UMA 
UNIDADE. 

UNIDADE CANON 10 165,00 1.650,00 

34 CARTUCHO DE TONER 600 HA DE ALTO RENDIMENTO PARA IMPRESSORA 
LEXMARK MX 310 DN. ESPECIFICAÇÕES: NÚMERO DE PARTE: 60F0HA0; 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER MONOCROMÁTICO; RENDIMENTO 
MÉDIO CONTÍNUO DECLARADO DO CARTUCHO EM IMPRESSÃO DE UM 
LADO (MODO SIMPLEX) ATÉ 10.000 PÁGINAS; UNSPSC CODE: 44103103. 
ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE TECTONER 20 335,00 6.700,00 

35 CILINDRO 500 ZA - UNIDADE DE IMAGEM PRETA. ESPECIFICAÇÕES: 
NÚMERO DE PARTE: 50F0ZA0; TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER 
MONOCROMÁTICO; CAPACIDADE ESTIMADA DA UNIDADE DE 
PROCESSAMENTO DE IMAGENS: ATÉ 60.000 PÁGINAS; UNSPSC CODE: 
44101706. ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE TECTONER 6 470,00 2.820,00 

36 CILINDRO MODELO MLT - R204 PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
PROXPRESS Nº 3375 FD. ORIGINAL DO FABRICANTE OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE TECTONER 20 81,00 1.620,00 

37 TONER SAMSUNG, MODELO: MLT - D204L, PARA 5.000 CÓPIAS PARA 
IMPRESSORA SAMSUNG PROXORESS - M3375 FD. ORIGINAL DO 
FABRICANTE OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE TECTONER 40 82,00 3.280,00 

38 CARTUCHOS DE FITA MARCA EPSON, MODELO: 8750-DP, PARA 
IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LX-300+II. ORIGINAL DO FABRICANTE OU 
COMPATÍVEL. 

UNIDADE MASTER 
PRINT 

8 30,00 240,00 

39 TONER BROTHER, MODELO TN 2370, PARA IMPRESSORA BROTHER HL-L 
2320D, PARA 2.600 CÓPIAS. ORIGINAL DO FABRICANTE OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 90 44,00 3.960,00 

40 CILINDRO BROTHER, MODELO: DR 2340, PARA IMPRESSORA BROTHER 
HL 2320D. ORIGINAL OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 45 64,00 2.880,00 
 

41 TONER LEXMARK, MODELO 12018SL, (PARA 2.000 CÓPIAS) IMPRESSORA 
LEXMARK E120. ORIGINAL OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 5 104,00 520,00 
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42 CARTUCHO DE TINTA EPSON T194 COD T194120 BR - PRETO 8 ML. 
ORIGINAL OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 25 20,00 500,00 

43 CARTUCHO DE TINTA EPSON T194 COD T194220 BR - CIANO 8ML. 
ORIGINAL OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 15 20,00 300,00 

44 CARTUCHO DE TINTA EPSON T194 COD T194320 BR- MAGENTA 8 ML. 
ORIGINAL OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 15 20,00 300,00 

45 CARTUCHO DE TINTA EPSON T194 COD T194420 BR- AMARELO 8 ML. 
ORIGINAL OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 15 20,00 300,00 

46 TONER HP 83A, COD: CF283A, PARA IMPRESSORA HP LASERJET PRO 
MFP Nº 127FN, ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU 

COMPATÍVEL, UNIDADE. 

UNIDADE OPTIMA 40 39,00 1.560,00 

47 CILINDRO DE IMPRESSÃO. MARCA: BROTHER, MODELO: DR3440. A LASER 
COM RENDIMETO APROXIMADO DE 50.000 PÁGINAS EM ACORDO COM O 
ISO/IEC 19752 (CARTA/A4). COMPATÍVEL COM IMPRESSORA: BROTHER 

DCP-L5502 DN. ORIGINAL OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 65 97,00 6.305,00 

48 CARTUCHO DE TONER. MARCA: BROTHER, MODELO: TN-3472. DE ULTRA 
RENDIMENTO COM RENDIMENTO APROXIMADO DE 12.000 PÁGINAS EM 

ACORDO COM O ISO/IEC 19752 (CARTA/A4). COMPATÍVEL CO 
IMPRESSORA: BROTHER DCP-L5502 DN. ORIGINAL OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 150 85,00 12.750,00 

49 TONER HP, MODELO 17A, COD: CF217A, PARA IMPRESSORA HP 
LASERJET PRO M F P Nº 130 FW. ORIGINAL DO FABRICANTE OU 

COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 25 50,00 1.250,00 

50 TONER MARCA SAMSUNG, MODELO MLT-D116L, PARA 3000 PÁGINAS, 
PARA IMPRESSORA SAMSUNG M2885 FW. ORIGINAL DO FABRICANTE OU 

COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 50 65,00 3.250,00 

51 UNIDADE DE IMAGEM MARCA SAMSUNG, MODELO MLT-R116/XAA, PARA 
IMPRESSORA SAMSUNG M2885 FW. ORIGINAL OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 10 70,00 700,00 

52 CF400X, CARTUCHO DE TONER LASERJET PRETO HP 201X (CERCA DE 
2.800 PÁGINAS). ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU 
COMPATÍVEL. PARA IMPRESSORA COLOR LASERJET PRO MFP-M277 DW. 

UNIDADE TECTONER 25 114,00 2.850,00 

53 CF401X, CARTUCHO DE TONER LASERJET CIANO HP 201X (CERCA DE 
2.300 PÁGINAS). ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU 
COMPATÍVEL. PARA IMPRESSORA COLOR LASERJET PRO MFP-M277 DW. 

UNIDADE TECTONER 20 114,00 2.280,00 

54 CF402X, CARTUCHO DE TONER LASERJET AMARELO HP 201X (CERCA DE 
2.300 PÁGINAS). ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU 
COMPATÍVEL. PARA IMPRESSORA COLOR LASERJET PRO MFP-M277 DW. 

UNIDADE TECTONER 20 114,00 2.280,00 

55 CF403X, CARTUCHO DE TONER LASERJET MAGENTA HP 201X (CERCA DE 
2.300 PÁGINAS). ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU 
COMPATÍVEL. PARA IMPRESSORA COLOR LASERJET PRO MFP-M277 DW 

UNIDADE TECTONER 20 114,00 2.280,00 

56 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ALIMENTAÇÃO: 110V 
TIPO DE IMPRESSÃO: LASER 
TIPO IMPRESSORA/MULTIFUNCIONAL: MULTIFUNCIONAL 
COR DE IMPRESSÃO: COLORIDA 
FUNÇÕES: MULTIFUNCIONAL 
BLUETOOTH: SIM  
WI-FI: SIM 
LAN ETHERNET: 10/100/1000 COM IPV4 E IPV6 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:  
REFERÊNCIA W1A77A 
FUNÇÕES AIO: IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: SIMPLEX: 31/29PPM (PRETO); 21/20PPM 
(COLORIDO) 
DIGITALIZAÇÃO: ADF PARA 50 FOLHAS COM DIGITALIZAÇÃO DE UM SÓ 
LADO 
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO: AUTOMÁTICO 
TABULEIRO MULTIFUNÇÕES 1 PARA 50 FOLHAS, TABULEIRO 2 PARA 250 
FOLHAS 
BANDEJA OPCIONAL PARA 550 FOLHAS: ADICIONE ATÉ UM (TODOS OS 
MODELOS) 
CAPACIDADE DE ENTRADA(PADRÃO/MÁX.): ATÉ 300/850 FOLHAS (TODOS 
OS MODELOS) 
VISOR DO PAINEL DE CONTROLE: 4,3POL.(10,9CM) TELA SENSÍVEL AO 
TOQUE COLORIDA PERSONALIZÁVEL (TODOS OS MODELOS) 
RMPV: ATÉ 4000 PÁGINAS (TODOS OS MODELOS) 
RENDIMENTOS DO TONER (A/X): PRETO: ~2400/7500 PÁGINAS; 
COLORIDO: ~2100/6000 PÁGINAS(TODOS OS MODELOS) 
WI-FI DE BANDA DUPLA COM BLUETOOTH® LOW ENERGY 
VELOCIDADE DO PROCESSADOR:  1200MHZ 
MEMÓRIA: 512MB NAND FLASH,512MB DRAM; 
CICLO DE TRABALHO MENSALMENTE, A4: VOLUME MENSAL DE PÁGINAS 
RECOMENDADO: 750 A 4000 PÁGINAS 
ALIMENTAÇÃO: 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTERNA(INTEGRADA); 
REQUISITOS DE ENERGIA: TENSÃO DE ENTRADA DE 110 

UNIDADE HP 4 4.690,00 18.760,00 
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VOLTS:110A127VCA (+/-10%),60HZ(+/-3HZ); 
  
SISTEMAS OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: WINDOWS CLIENT OS 
(32/64BITS), WINDOWS 10, WINDOWS 8.1, WINDOWS 8 BASIC, WINDOWS 8 
PRO, WINDOWS 8 ENTERPRISE, WINDOWS 8 ENTERPRISE N, WINDOWS 7 
STARTER EDITION SP1, ATUALIZAÇÃO WINDOWS 7 ULTIMATE, SISTEMA 
OPERATIVOMÓVEL, IOS, ANDROID, MAC, APPLE® MACOS SIERRA 
(V10.12), APPLE® MACOS HIGH SIERRA (V10.13), APPLE® MACOS 
MOJAVE(V10.14), CONTROLADOR DE IMPRESSORA PCL6 DEDICADO 
(PARA SABER MAIS INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS OPERATIVOS 
COMPATÍVEIS, ACEDA A HTTP://WWW.SUPPORT.HP.COM, INTRODUZA O 
NOME DO PRODUTO, CLIQUE EM "FIND"[LOCALIZAR], CLIQUE EM "USER 
GUIDES"[MANUAIS DO UTILIZADOR],CLIQUE NO MANUAL DE UTILIZADOR 
DO SEU PRODUTO E PROCURE PELA SECÇÃO "SUPPORTED OPERATING 
SYSTEMS"[SISTEMAS OPERATIVOS SUPORTADOS]), CONTROLADORES 
DE IMPRESSÃO HP UNIVERSAL PRINT DRIVER PCL6/PS(PARA SABER 
MAIS INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS OPERATIVOS COMPATÍVEIS, 
ACEDA A HTTP://WWW.HP.COM/GO/UPD). 
REQUISITOS MÍNIMOS DO SISTEMA: 
PC: 2GB DE ESPAÇO DISPONÍVEL EM DISCO RÍGIDO, CONEXÃO COM A 
INTERNET, PORTA USB, NAVEGADOR DE INTERNET. PARA REQUISITOS 
DE HARDWARE DO SO ADICIONAIS, CONSULTE MICROSOFT.COM 
MAC: 2GB DE ESPAÇO DISPONÍVEL NO DISCO RÍGIDO, CONEXÃO DE 
INTERNET OU PORTA USB, REQUISITOS DE HARDWARE DO SO; 
CONSULTE APPLE.COM 
ACESSÓRIOS: 
CF404A ALIMENTADOR DE PAPEL DE 550 FOLHAS HP LASERJET  
P0R81AA UNIDADE FLASH HP USB V222W 16GB 
SUPRIMENTOS: 
W2020X: CARTUCHO DE TONER PRETO HP 414X LASERJET (~7,500 
PÁGINAS) 
W2021X: CARTUCHO DE TONER CIANO HP 414X LASERJET (~6,000 
PÁGINAS) 
W2022X: CARTUCHO DE TONER AMARELO HP 414X LASERJET (~6,000 
PÁGINAS) 
W2023X: CARTUCHO DE TONER MAGENTA HP 414X LASERJET (~6,000 
PÁGINAS)  
GARANTIA DO FORNECEDOR 12 MESES.  
REFERENCIA: MARCA HP. MODELO: COLOR LASERJET PRO MFP-
M479FDW. "OU SIMILAR COM QUALIDADE, DESEMPENHO, E 
CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU SUPERIORES." 

57 CF230A, CARTUCHO DE TONER LASERJET MONOCROMÁTICO HP-CF230A 
(CERCA DE 1600 PÁGINAS). ORIGINAL DO FABRICANTE OU COMPATÍVEL. 
PARA IMPRESSORA COLOR LASERJET PRO M203DW. 

UNIDADE TECTONER 30 55,00 1.650,00 

58 CF232A. CILINDRO TAMBOR DE IMAGEM ORIGINAL OU COMPATÍVEL. COD: 
CF232A, PARA IMPRESSORAS LASER JET PRO M203DW 

UNIDADE TECTONER 12 70,00 840,00 

59 REFIL DE TINTA PRETO BLACK - EPSON 544 - T544120, COM 65ML, COM 
RENDIMENTO PADRÃO DE 4.000 PÁGINAS, PARA IMPRESSORA EPSON 
ECOTANK L1110, L5190, L3110, L3150. ORIGINAL DO FABRICANTE OU 
COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 60 10,45 627,00 

60 REFIL DE TINTA CIANO CYAN - EPSON 544 - CÓDIGO DO PRODUTO: 
T544220, COM 65ML, COM RENDIMENTO PADRÃO DE 6.500 PÁGINAS, 
PARA IMPRESSORA EPSON ECOTANK L1110, L5190 L3110, L3150, 
ORIGINAL DO FABRICANTE OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 40 49,00 1.960,00 

61 REFIL DE TINTA VERMELHO MAGENTA - EPSON 544 - CÓDIGO DO 
PRODUTO: T544320. COM 65ML, COM RENDIMENTO PADRÃO DE 6.500 
PÁGINAS, PARA IMPRESSORA EPSON ECOTANK L1110, L5190, L3110, 
L3150. ORIGINAL DO FABRICANTE OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 40 49,00 1.960,00 

62 REFIL DE TINTA AMARELO YELLOW - EPSON 544 - CÓDIGO DO PRODUTO: 
T544420. COM 65ML, RENDIMENTO PADRÃO DE 6.500 PÁGINAS, PARA 
IMPRESSORA EPSON ECOTANK L1110, L5190, L3110, L3150. ORIGINAL DO 
FABRICANTE OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE OPTIMA 40 49,00 1.960,00 

63 W2020X, CARTUCHO DE TONER LASERJET PRETO HP 414X (CERCA DE 
7.500 PÁGINAS). "BLACK" ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU 
COMPATÍVEL. PARA IMPRESSORA COLOR LASERJET PRO MFP-M479FDW. 

UNIDADE TECTONER 50 285,00 14.250,00 

64 W2021X, CARTUCHO DE TONER LASERJET PRETO HP 414X (CERCA DE 
6.000 PÁGINAS)."CIANO" ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU 
COMPATÍVEL. PARA IMPRESSORA COLOR LASERJET PRO MFP-M479FDW 

UNIDADE TECTONER 30 285,00 8.550,00 

65 W2022X, CARTUCHO DE TONER LASERJET PRETO HP 414X (CERCA DE 
6.000 PÁGINAS)."AMARELO" ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA 
OU COMPATÍVEL. PARA IMPRESSORA COLOR LASERJET PRO MFP-
M479FDW 

UNIDADE TECTONER 30 285,00 8.550,00 

66 W2023X, CARTUCHO DE TONER LASERJET PRETO HP 414X (CERCA DE 
6.000 PÁGINAS)."MAGENTA" ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA 
OU COMPATÍVEL. PARA IMPRESSORA COLOR LASERJET PRO MFP-
M479FDW 

UNIDADE TECTONER 30 285,00 8.550,00 
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67 CF410X, CARTUCHO DE TONER LASERJET PRETO HP 410X (CERCA DE 
6.500 PÁGINAS)."BLACK" ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU 
COMPATÍVEL. PARA IMPRESSORA COLOR LASERJET PRO M452DW. 

UNIDADE TECTONER 50 116,00 5.800,00 

68 CF411X, CARTUCHO DE TONER LASERJET PRETO HP 410X (CERCA DE 
5.000 PÁGINAS)."CIANO" ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA OU 
COMPATÍVEL. PARA IMPRESSORA COLOR LASERJET PRO M452DW. 

UNIDADE TECTONER 30 116,00 3.480,00 

69 CF412X, CARTUCHO DE TONER LASERJET PRETO HP 410X (CERCA DE 
5.000 PÁGINAS)."AMARELO" ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA 
OU COMPATÍVEL. PARA IMPRESSORA COLOR LASERJET PRO M452DW. 

UNIDADE TECTONER 30 116,00 3.480,00 

70 CF413X, CARTUCHO DE TONER LASERJET PRETO HP 410X (CERCA DE 
5.000 PÁGINAS)."MAGENTA" ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA. 
PARA IMPRESSORA COLOR LASERJET PRO M452DW. 

UNIDADE TECTONER 30 116,00 3.480,00 

71 CF219A, CILINDRO TAMBOR DE IMAGEM COD: CF219A, PARA 
IMPRESSORAS HP LASERJET PRO MFP M130FW. ORIGINAL DO 
FABRICANTE OU COMPATÍVEL. 

UNIDADE TECTONER 12 70,00 840,00 

    
Total do 

Fornecedor: 
184.708,40 

 

 
Paraíso do Norte, 4 de maio de 2021. 

   

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

CPF: 464.266.989-20 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 

EXTRATO DE CANCELAMENTO DE CONTRATO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019 
Contrato Nº 100/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
Contratado: N. G. & S. Serviços de Psic. e Sociais S/S 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ESPECIALIDADES NA ÁREA DA ASSISTENCIA SOCIAL E PSICOLIGIA, ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
Licitação: Inexigibilidade 005/2019 
Vigência: Início: 12/08/2020 – Termino: 13/08/2021 
 
Santo Antonio do Caiuá, em 09 de abril de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 

EXTRATO DE CANCELAMENTO DE CONTRATO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019 
Contrato Nº 101/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
Contratado: Castro & Koshiba Psicologia Ltda 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ESPECIALIDADES NA ÁREA DA ASSISTENCIA SOCIAL E PSICOLIGIA, ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
Licitação: Inexigibilidade 006/2019 
Vigência: Início: 14/08/2020 – Termino: 13/08/2021 
 
Santo Antonio do Caiuá, em 09 de abril de 2021. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1148, de 03 de maio de 2021 
 

Cria o Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
– SIAFIC no município de Paraíso do Norte,Pr., e 
define o Plano de Ação, constante do anexo único e 
dá outras providências. 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a determinação contida no art. 
18, do Decreto Federal nº 10.540/2020, 
  

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica criado no município de Paraíso do Norte/Paraná o Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC;  
 
Art. 2º Define o Plano de Ação, constante do anexo único, que é parte 

integrante do presente Decreto, com a finalidade de adequar ao padrão mínimo de qualidade, 
estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 

 
Art. 3º. O SIAFIC trata de um Software Único que deve ser utilizado pelos 

Poderes Executivo e Legislativo e demais órgãos vinculados a este ente, com base de dados 
compartilhada e integrado as sistemas estruturantes, cujo os dados possam afetar as 
informações orçamentárias, contábeis e fiscais, tais como controle patrimonial, arrendação, 
contratações publicas, dentre outras. 

 
Art. 4º. Os Procedimentos e desenvolvimento das ações necessárias para a 

implementação do Plano de Ação no prazo serão de responsabilidade conjunta entre o Poder 
Executivo e Legislativo. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020. 
 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 03 de maio de 2021 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 1148, de 03 de maio de 2021 
 

Cria o Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
– SIAFIC no município de Paraíso do Norte,Pr., e 
define o Plano de Ação, constante do anexo único e 
dá outras providências. 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a determinação contida no art. 
18, do Decreto Federal nº 10.540/2020, 
  

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica criado no município de Paraíso do Norte/Paraná o Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC;  
 
Art. 2º Define o Plano de Ação, constante do anexo único, que é parte 

integrante do presente Decreto, com a finalidade de adequar ao padrão mínimo de qualidade, 
estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 

 
Art. 3º. O SIAFIC trata de um Software Único que deve ser utilizado pelos 

Poderes Executivo e Legislativo e demais órgãos vinculados a este ente, com base de dados 
compartilhada e integrado as sistemas estruturantes, cujo os dados possam afetar as 
informações orçamentárias, contábeis e fiscais, tais como controle patrimonial, arrendação, 
contratações publicas, dentre outras. 

 
Art. 4º. Os Procedimentos e desenvolvimento das ações necessárias para a 

implementação do Plano de Ação no prazo serão de responsabilidade conjunta entre o Poder 
Executivo e Legislativo. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020. 
 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 03 de maio de 2021 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO - PLANO DE AÇÃO 
Decreto nº 1148 de 03 de maio de 2021 

Item Descrição das Ações Prazo para Conclusão 

1 Utilização do SIAFIC por todos os Poderes e órgãos referidos no art.20 da 
LC nº 101/2000, incluídas as defensorias públicas. 06/2022 

2 Contratação ou desenvolvimento, manutenção e atualização do SIAFIC, 
pelo Poder Executivo. 06/2022 

3 Definição das regras contábeis e das politicas de acesso e segurança da 
informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo. 06/2022 

4 
Controle e Evidenciação das operações realizadas pelo Poderes e órgãos e 
os seus efeitos sobre os bens, direitos, obrigações, receitas e despesas 
orçamentárias pelo SIAFIC. 

12/2022 

5 
Controle e Evidenciação das operações realizadas pelo Poderes e órgãos e 
os seus efeitos sobre os bens, direitos, obrigações, receitas e despesas 
patrimoniais pelo SIAFIC. 

12/2022 

6 

Controle e Evidenciação dos recursos dos orçamentos, das alterações 
decorrentes de créditos adicionais, das receitas prevista e arrecadada e da 
despesas empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses recursos e das 
respectivas disponibilidades pelo SIAFIC. 

12/2022 

7 
Controle e evidenciação perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que 
arrecadem receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela 
pertencentes ou confiados pelo SIAFIC 

12/2022 

8 
Controle e evidenciação da situação patrimonial do ente público e a sua 
variação efetiva ou potencial, observada a legislação e normas aplicável 
pelo SIAFIC. 

12/2022 

9 Controle e evidenciação das informações necessárias à apuração dos custos 
dos programas e das unidades da administração pública pelo SIAFIC. 12/2022 

10 
Controle e evidenciação da aplicação dos recursos pelos entes federativos, 
agrupados por ente federativo beneficiado, incluído o controle de 
convênios, de contratos e de instrumentos congêneres pelo SIAFIC. 

12/2022 

11 
Controle e evidenciação das operações de natureza financeira não 
compreendidas na execução orçamentária, das quais resultem débitos e 
créditos pelo SIAFIC. 

12/2022 

12 

Emissão de relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais 
ou consolidados, gerados em conformidade com o Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas normas gerais de 
consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da LC nº 
101/2000 pelo SIAFIC. 

12/2022 

13 

Emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos 
fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos em 
lei ou em acordos nacionais ou internacionais, com disponibilização das 
informações em tempo real (até o primeiro dia útil subsequente à data do 
registro contábil) pelo SIAFIC. 

12/2022 

14 
Controle e evidenciação das operações intragovernamentais, com vistas à 
exclusão de duplicidades na apuração de limites e na consolidação das 
contas públicas pelo SIAFIC. 

12/2022 

15 Controle e evidenciação da origem e a destinação dos recursos legalmente 
vinculados à finalidade específica pelo SIAFIC. 12/2022 

Item Descrição das Ações Prazo para Conclusão 

16 
O SIAFIC permitirá a geração e a disponibilização de informações e de 
dados contábeis, orçamentários e fiscais, observados a periodicidade, o 
formato e o sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da 

12/2022 
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União, nos termos do disposto no § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 
101 de 2000, inclusive quanto ao controle de informações complementares. 

17 SIAFIC único no Município e permite a integração com outros sistemas 
estruturantes existentes. 12/2022 

18 

Os procedimentos contábeis do Siafic observarão as normas gerais de 
consolidação das contas públicas de que trata o § 2º do art. 50 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, relativas à contabilidade aplicada ao setor 
público e à elaboração dos relatórios e demonstrativos fiscais 

 

19 Processamento e centralização do registro contábil dos atos e fatos que 
afetam ou podem afetar o patrimônio da entidade pelo SIAFIC. 12/2022 

20 
Registros contábeis realizados no SIAFIC em conformidade com o 
mecanismo de débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada 
lançamento a débito há outro lançamento a crédito de igual valor. 

12/2022 

21 Registro contábil efetuado em idioma e moeda corrente nacionais pelo 
SIAFIC. 12/2022 

22 
Permissão de conversão de transações realizadas em moeda estrangeira 
para moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data do balanço pelo 
SIAFIC. 

12/2022 

23 

Registros contábeis efetuados de forma analítica refletindo a transação com 
base em documentação de suporte que assegure o cumprimento da 
característica qualitativa da verificabilidade, onde o SIAFIC somente 
permite lançamentos contábeis em contas analíticas. 

06/2022 

24 

O SIAFIC só permite a inclusão de registro contábil contendo, no mínimo, 
os seguintes elementos: data da ocorrência da transação; conta debitada; 
conta creditada; histórico da transação, com referência à documentação de 
suporte, de forma descritiva ou por meio do uso de código de histórico 
padronizado; valor da transação; número de controle dos registros 
eletrônicos que integrem um mesmo lançamento contábil. 

06/2022 

25 No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilita a 
indicação dos elementos necessários à sua caracterização e identificação. 06/2022 

26 
O SIAFIC contempla procedimentos que garantam a segurança, a 
preservação e a disponibilidade dos documentos e dos registros contábeis 
mantidos em sua base de dados. 

06/2022 

27 O SIAFIC permite a acumulação dos registros por centros de custos. 12/2022 

28 
SIAFIC veda a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que 
possam modificar a essência do fenômeno representado pela contabilidade 
ou das demonstrações contábeis. 

06/2022 

29 

O SIAFIC veda a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os 
lançamentos contábeis em momento posterior ao fato contábil ocorrido, que 
ajustem ou não as respectivas numerações sequenciais e outros registros de 
sistema. 

12/2022 

30 

O SIAFIC assegura a inalterabilidade das informações originais, impedindo 
alteração ou exclusão de lançamentos contábeis realizados, onde a 
escrituração contábil representa integralmente o fato ocorrido e observa a 
tempestividade necessária para que a informação contábil gerada não perca 
a sua utilidade. 

12/2022 

Item Descrição das Ações Prazo para Conclusão 
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31 
O SIAFIC contem rotinas para a realização de correções ou de anulações 
por meio de novos registros, de forma a preservar o registro histórico dos 
atos. 

06/2022 

32 

O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a 
inclusão de registros necessários à elaboração de balancetes relativos ao 
mês imediatamente anterior. O SIAFIC impede a realização de lançamentos 
após o dia 25 do mês subsequente. 

06/2022 

33 

O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro, impedindo após essa data, 
o registro dos atos de gestão orçamentária e financeira relativos ao 
exercício imediatamente anterior, inclusive para a execução das rotinas de 
inscrição e cancelamento de restos a pagar. 

12/2022 

34 

O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro, impedido 
após essa data, outros ajustes necessários à elaboração das demonstrações 
contábeis do exercício imediatamente anterior e para as informações com 
periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48 e o art. 51 da LC nº 
101/2000. 

12/2022 

35 
O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e de forma pormenorizada, as 
informações sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo real (até 
o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil) 

06/2022 

36 
A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observa os 
requisitos estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018) 

12/2022 

37 
O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados referentes ao empenho, à 
liquidação e ao pagamento. 

06/2022 

38 
O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras do número do processo que instruir a 
execução orçamentária da despesa, quando for o caso. 

06/2022 

39 

O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados referentes a classificação 
orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da função, da 
subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos 
recursos que financiou o gasto. 

06/2022 

40 
O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/ executoras dos dados referentes aos desembolsos 
independentes da execução orçamentária. 

06/2022 

41 

O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados referentes a pessoa física ou 
jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de inscrição 
no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive 
quanto aos desembolsos de operações independentes da execução 
orçamentária, exceto na hipótese de folha de pagamento de pessoal e de 
benefícios previdenciários. 

12/2022 

42 

O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados referentes aos convênios 
realizados, com o número do processo correspondente, o nome e 
identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor. 

06/2022 

43 

O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao 
procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, 
quando for o caso, com o número do respectivo processo. 

06/2022 

44 
O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras, quanto à despesa, dos dados referentes a 
descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso. 

06/2022 

Item Descrição das Ações Prazo para Conclusão 
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45 
O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados e valores relativos à previsão da 
receita na lei orçamentária anual. 

06/2022 

46 

O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras, quanto à receita, dos dados e valores 
relativos ao lançamento, resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, 
quando for o caso. 

06/2022 

47 
O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, 
inclusive referentes a recursos extraordinários. 

06/2022 

48 
O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados e valores referentes ao 
recolhimento. 

06/2022 

49 

O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados e valores referentes à classificação 
orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da fonte de 
recursos. 

06/2022 

50 
O SIAFIC permite o armazenamento, a integração, a importação e a 
exportação de dados, observados o formato, a periodicidade e o sistema 
estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União. 

06/2022 

51 O SIAFIC tem mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a 
auditabilidade e a disponibilidade da informação registrada e exportada. 12/2022 

52 Os documentos gerados pelo SIAFIC contem a identificação do sistema e 
do seu desenvolvedor. 06/2022 

53 
O SIAFIC tem mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no 
mínimo, na segregação das funções de execução orçamentária e financeira, 
de controle e de consulta. 

06/2022 

54 SIAFIC impede a criação de usuários sem a indicação de CPF ou 
Cerificado Digital (usuário genérico). 06/2022 

55 O SIAFIC mantem controle da concessão e da revogação das senhas de 
acesso ao sistema. 06/2022 

56 

SIAFIC arquiva os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação 
de cada usuário e os mantem em boa guarda e conservação, em arquivo 
eletrônico centralizado, que permita a consulta por órgãos de controle 
interno e externo e por outros usuários. 

12/2022 

57 
O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados 
efetuadas pelos usuários será mantido no SIAFIC e conterá, no mínimo: o 
CPF do usuário; a operação realizada; e a data e a hora da operação. 

06/2022 

58 O SIAFIC tem mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado 
a sua base de dados. 12/2022 

59 O SIAFIC veda a manipulação da base de dados e registra cada operação 
realizada em histórico gerado pelo banco de dados (logs). 12/2022 

60 O SIAFIC mantém cópia de segurança da base de dados que permita a sua 
recuperação em caso de incidente ou de falha, com periodicidade diária. 06/2022 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 083/2021 DE 03 DE MAIO DE 2021. 

 

Súmula: Constitui a Comissão de Estudos e Avaliação do Padrão 

Mínimo de Qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle do Município de 

Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná. 

 

José Gabriel Gonçalves Fachiano, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

e 

 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.540/2020 que institui o 

padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de 

Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 

SIAFIC, de adoção obrigatória em todos os entes Federativos a partir 

de 01/01/2023; 

 

CONSIDERANDO o Parágrafo Único do Art. 18 do Decreto Federal 

nº 10.540/2020, que exige a elaboração do Plano de Ação voltado à 

adequação do Município às nomas e prazos estabelecidos; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º – Constituir a Comissão de Estudos e Avaliação do Padrão 

Mínimo de Qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira e Controle do Município de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, composta 

pelos seguintes membros: 

I – Representantes do Poder Executivo:  

a) João Carlos Della Torre – (Contador) 

b) Ricardo Adriano Cardoso – (Diretor Departamento Financeiro) 

c) Ademilson Gonçalves - (Controlador Interno) 
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II - Representante do Poder Legislativo: 

a) Antônio Heber Costa – (Contador) 

§ 1º – A Comissão de que trata o caput deste artigo deverá iniciar os 

estudos e avaliações imediatamente, devendo concluir o PLANO DE AÇÃO até o dia 05 de 

maio de 2021, prazo estabelecido pelo Decreto 10.540, de 05 de novembro de 2020.  

§ 2º – A Comissão fica responsável pela resposta da demando do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre o diagnóstico do atendimento ao Decreto 

Federal 10.540/2020, até 05/05/2021. 

Art. 2º – Designar o servidor João Carlos Della Torre, Contador do 

Poder Executivo, como Administrador Geral do SIAFIC no âmbito do Município de Santo 

Antônio do Caiuá - PR. 

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 

Paraná, segunda-feira, 03 de maio de 2021. 

 

         
JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 084/2021 DE 03 DE MAIO DE 2021. 

 

Súmula: Dispõe sobre o Padrão Mínimo de Qualidade do Sistema 

Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira e Controle – SIAFIC, no âmbito do Município de Santo 

Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, e dá outras providências. 

 

José Gabriel Gonçalves Fachiano, Prefeito do Município de Santo 

Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 10.540/2020 instituiu o 

padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, de 

adoção obrigatória em todos os entes Federativos a partir de 

01/01/2023; e 

 

CONSIDERANDO que o Parágrafo Único do Art. 18 do Decreto 

Federal nº 10.540/2020, exigiu a elaboração do Plano de Ação voltado 

à adequação do Município às nomas e prazos estabelecidos; e 

 

CONSIDERANDO, a manifestação da comissão de estudos e 

avaliação, constituída pelo Decreto nº 083/2021, sobre o plano de ação 

para atendimento integral ao Decreto Federal nº 10.540/2020; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica instituído o padrão mínimo de qualidade do Sistema 

Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira (SIAFIC)  no âmbito do 

Município de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná. 

Art. 2º - São requisitos mínimos para o SIAFIC: 
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I. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações realizadas pelos 

Poderes e Órgãos e os seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as 

despesas orçamentárias do Município. 

II. O SIAFIC controlará e evidenciará os recursos dos orçamentos, 

das alterações decorrentes de créditos adicionais, das receitas previstas e arrecadadas e das 

despesas empenhadas, liquidadas, em liquidação e pagas à conta desses recursos e das respectivas 

disponibilidades. 

III. O SIAFIC controlará e evidenciará perante a Fazenda Pública, a 

situação daqueles que arrecadem receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela 

pertencentes ou confiados. 

IV. O SIAFIC controlará e evidenciará a situação patrimonial do ente 

público e a sua variação efetiva ou potencial, observada a legislação e normas aplicáveis. 

V. O SIAFIC processará e centralizará o registro contábil dos atos e 

fatos que afetam ou podem afetar o patrimônio da entidade. 

VI. O SIAFIC controlará e evidenciará as informações necessárias à 

apuração dos custos dos programas e das unidades da administração pública. 

VII. O SIAFIC controlará e evidenciará a aplicação dos recursos pelos 

entes federativos, agrupados por ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de 

contratos e de instrumentos congêneres. 

VIII. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações de natureza 

financeira não compreendidas na execução orçamentária, das quais resultem débitos e créditos. 

IX. O SIAFIC emitirá relatórios do Diário, Razão e Balancete 

Contábil, individuais ou consolidados, gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado 

ao Setor Público estabelecido pelas normas gerais de consolidação das contas públicas a que se 

refere o § 2º do art. 50 da LC nº 101/2000. 

X. O SIAFIC permitirá a emissão das demonstrações contábeis e 

dos relatórios e demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros 

previstos em lei ou em acordos nacionais ou internacionais, com disponibilização das informações 

em tempo real. 

XI. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações 

intragovernamentais, com vistas à exclusão de duplicidades na apuração de limites e na 

consolidação das contas públicas. 
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XII. O SIAFIC controlará e evidenciará a origem e a destinação 

dos recursos legalmente vinculados à finalidade específica. 

XIII. O SIAFIC será único no ente federativo e permite a 

integração com outros sistemas estruturantes existentes. 

XIV. Os registros contábeis realizados no SIAFIC estarão em 

conformidade com o mecanismo de débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para 

cada lançamento a débito há outro lançamento a crédito de igual valor. 

XV. No SIAFIC, o registro contábil será efetuado em idioma e 

moeda corrente nacionais. 

XVI. O SIAFIC permitirá a conversão de transações realizadas em 

moeda estrangeira para moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data do balanço. 

XVII. Os registros contábeis deverão ser efetuados de forma 

analítica e refletir a transação com base em documentação de suporte que assegure o 

cumprimento da característica qualitativa da verificabilidade.  

XVIII. O SIAFIC somente permitirá lançamentos contábeis 

em contas analíticas. 

XIX. O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes 

elementos: 

data da ocorrência da transação; conta debitada; conta creditada; 

histórico da transação, com referência à documentação de suporte, de forma descritiva ou 

por meio do uso de código de histórico padronizado; valor da transação; e número de 

controle dos registros eletrônicos que integrem um mesmo lançamento contábil.  

XX. O SIAFIC só permitirá a inclusão de registros contábeis se 

identificados todos esses elementos do item anterior. 

XXI. O SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações 

possibilitará a indicação dos elementos necessários à sua caracterização e identificação. 

XXII. O SIAFIC contemplará procedimentos que garantam a 

segurança, a preservação e a disponibilidade dos documentos e dos registros contábeis mantidos 

em sua base de dados. 

XXIII. O SIAFIC permitirá a acumulação dos registros por centros de 

custos. 
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XXIV. O SIAFIC vedará a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases 

de dados que possam modificar a essência do fenômeno representado pela contabilidade ou das 

demonstrações contábeis. 

XXV. O SIAFIC vedará a utilização de ferramentas de sistema que 

refaçam os lançamentos contábeis em momento posterior ao fato contábil ocorrido, que ajustem 

ou não as respectivas numerações sequenciais e outros registros de sistema. 

XXVI. A escrituração contábil deverá representar integralmente o fato 

ocorrido e observar a tempestividade necessária para que a informação contábil gerada não perca 

a sua utilidade.  

XXVII. O SIAFIC assegurará a inalterabilidade das informações 

originais, impedindo alteração ou exclusão de lançamentos contábeis realizados. 

XXVIII. O SIAFIC conterá rotinas para a realização de correções ou 

de anulações por meio de novos registros, de forma a preservar o registro histórico dos atos. 

XXIX. O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês 

para a inclusão de registros necessários à elaboração de balancetes relativos ao mês imediatamente 

anterior. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o dia 25 do mês subsequente. 

XXX. O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para o registro 

dos atos de gestão orçamentária e financeira relativos ao exercício imediatamente anterior, 

inclusive para a execução das rotinas de inscrição e cancelamento de restos a pagar. O SIAFIC 

impede a realização de lançamentos após o dia 30 de janeiro. 

XXXI. O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro 

para outros ajustes necessários à elaboração das demonstrações contábeis do exercício 

imediatamente anterior e para as informações com periodicidade anual a que se referem o § 2º do 

art. 48 e o art. 51 da LC nº 101/2000. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o último 

dia do mês de fevereiro. 

XXXII. O SIAFIC disponibilizará, em meio eletrônico e de forma 

pormenorizada, as informações sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo real. 

XXXIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros 

sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 

gestoras ou executoras dos dados referentes ao empenho, à liquidação, em liquidação e ao 

pagamento. 
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XXXIV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros 

sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 

gestoras ou executoras do número do processo que instruir a execução orçamentária da despesa, 

quando for o caso. 

XXXV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros 

sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 

gestoras ou executoras dos dados referentes a classificação orçamentária, com a especificação da 

unidade orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e 

da fonte dos recursos que financiou o gasto. 

XXXVI. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros 

sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 

gestoras ou executoras dos dados referentes aos desembolsos independentes da execução 

orçamentária. 

XXXVII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros 

sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 

gestoras ou executoras dos dados referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, 

com seu respectivo número de inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 

CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, 

exceto na hipótese de folha de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários. 

XXXVIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com 

outros sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 

unidades gestoras ou executoras dos dados referentes aos convênios realizados, com o número do 

processo correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o 

valor. 

XXXIX. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros 

sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 

gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório 

realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo 

processo. 

XL. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros 

sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 

gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes a descrição do bem ou do serviço 

adquirido, quando for o caso.  
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XLI. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros 

sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 

gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária 

anual. 

XLII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros 

sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 

gestoras ou executoras, quanto à receita, dos dados e valores relativos ao lançamento, resguardado 

o sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso. 

XLIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros 

sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 

gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos 

extraordinários. 

XLIV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros 

sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 

gestoras ou executoras dos dados e valores referentes ao recolhimento. 

XLV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros 

sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades 

gestoras ou executoras dos dados e valores referentes à classificação orçamentária, com a 

especificação da natureza da receita e da fonte de recursos.     

XLVI. O SIAFIC será utilizado por todos os Poderes e órgãos referidos 

no art. 20 da LC nº 101/2000. 

XLVII. O SIAFIC arquivará os documentos referentes ao 

cadastramento e à habilitação de cada usuário e os mantem em boa guarda e conservação, em 

arquivo eletrônico centralizado, que permita a consulta por órgãos de controle interno e externo 

e por outros usuários. 

Art. 3º - Para aplicação do presente Decreto entende-se como tempo 

real a disponibilização até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil. 

Art. 4º - O Poder Executivo será o responsável pela contratação, 

manutenção e atualização do SIAFIC. 

Art. 5º - A disponibilização em meio eletrônico de acesso público 

observará os requisitos estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018). 
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Art. 6º - O Poder Executivo será o responsável pela definição das regras 

contábeis e das políticas de acesso e segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos 

Órgãos de cada ente federativo, resguardada a autonomia. 

Art. 7º - Órgãos da Administração Direta do Poder Executivo e o Poder 

Legislativo, deverão observar as disposições do Plano de Ação estabelecido no Anexo I do 

presente decreto. 

Art. 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 

Paraná, segunda-feira, 03 de maio de 2021. 

 

 
JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – Plano de Ação 
  

Inciso do Art. 2° Prazo Máximo para Cumprimento 
I Imediato 
II Imediato 
III Imediato 
IV Imediato 
V Imediato 
VI 31/12/2022 
VII Imediato 
VIII Imediato 
IX 31/12/2022 
X Imediato 
XI Imediato 
XII Imediato 
XIII 31/12/2022 
XIV Imediato 
XV Imediato 
XVI 31/12/2022 
XVII Imediato 
XVIII Imediato 
XIX Imediato 
XX Imediato 
XXI Imediato 
XXII Imediato 
XXIII 31/12/2022 
XXIV Imediato 
XXV 31/12/2022 
XXVI Imediato 
XXVII 31/12/2022 
XXVIII Imediato 
XXIX 31/12/2022 
XXX 31/12/2022 
XXXI 31/12/2022 
XXXII Imediato 
XXXIII Imediato 
XXXIV Imediato 
XXXV Imediato 
XXXVI Imediato 
XXXVII Imediato 
XXXVIII Imediato 
XXXIX Imediato 

XL Imediato 
XLI Imediato 
XLII 31/12/2022 
XLIII Imediato 
XLIV Imediato 
XLV Imediato 
XLVI 31/12/2022 
XLVII 31/12/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço GLOBAL, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
Preços para eventual Contratação de agente de integração 
especializado em administrar programas de estágio para intermediar a 
realização de estágio remunerado, no âmbito do município de Santo 
Antônio do Caiuá - Pr, por alunos regularmente matriculados e com 
frequência efetiva em cursos de educação superior e ensino médio, 
vinculados ao ensino público e particular, mediante concessão de bolsa 
de estágio, conforme descritos e especificados no Anexo I do edital -
Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 
09h:00min do dia 18 de maio de 2021. Informações complementares e o 
edital completo poderão ser adquiridos através do site: www.bll.org.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 04 de maio de 2021. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro 
Municipal. 

 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 28/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49 e, a empresa NOROESTE 
MEDICAMENTOS - EIRELLI, estabelecida na RUA ANTONIO FACHIN 2210, - CEP: 87.703-350 - 
BAIRRO: CENTRO, Paranavaí/PR CNPJ Nº. 06.974.929/0001-06, pelo seu representante infra-assinado, a 
senhora REGIANE RODRIGUES BRAGA, residente e domiciliada na RUA SOUZA NAVES, 1146 - CEP: 
87.702-220 - BAIRRO: JARDIM SAO CRISTOVAO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar 
a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 17/2021 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte 
da lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 003 - ACIDO 
ACETILSALICILICO 
TAMPONADO 100MG/CPR 
- AMPLA DISPUTA 

1 
ACIDO ACETILSALICILICO 
TAMPONADO 100MG/CPR 
BR0270965   

EMS CPR 750,00 0,4753 356,48 

LOTE: 004 - ACIDO 
ACETILSALICILICO 
TAMPONADO 100MG/CPR 
- EXCLUSIVO ME/EPP 

1 
ACIDO ACETILSALICILICO 
TAMPONADO 100MG/CPR 
BR0270965   

EMS CPR 250,00 0,4753 118,83 

LOTE: 053 - 
METOCLOPRAMIDA, 
CLORIDRATO - 5MG/ML - 
SOL. INJETÁVEL - AMPLA 
DISPUTA 

1 

METOCLOPRAMIDA, 
CLORIDRATO - 5 MG/ML - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
BR0267310   

SANTIS
A AMP 225,00 0,48 108,00 

LOTE: 054 - 
METOCLOPRAMIDA, 
CLORIDRATO - 5MG/ML - 
SOL. INJETÁVEL - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 

METOCLOPRAMIDA, 
CLORIDRATO - 5 MG/ML - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
BR0267310   

SANTIS
A AMP 75,00 0,48 36,00 

LOTE: 067 - RIFAMICINA 
10MG/ML - SPRAY - 
AMPLA DISPUTA 

1 RIFAMICINA, 10 MG/ML - 
SPRAY - BR0271140   

NATUL
AB FR 22,00 3,50 77,00 

LOTE: 068 - RIFAMICINA 
10MG/ML - SPRAY - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 RIFAMICINA, 10 MG/ML - 
SPRAY - BR0271140   

NATUL
AB FR 8,00 3,50 28,00 

 

 

 
LOTE: 070 - SERTRALINA, 
CLORIDRATO 50MG/CPR 
- EXCLUSIVO ME/EPP 

1 
SERTRALINA, 
CLORIDRATO 50MG/CPR 
BR0272365   

PRATI CPR 2.500,00 0,18 450,00 

VALOR TOTAL R$ 1.174,31 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 17/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 
13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, 
e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar 
em rescisão contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 

 

 

 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 

 

 

 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 17/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 

 

 

 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 

 

 

 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 17/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
Rondon, 20/04/2021. 
 
     __________________________                                                __________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON              NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI 
  Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
       Secretária Municipal de Saúde                                    
 
Testemunhas: 
 
 
1_________________                                                                             2________________ 
RG                                                                                                             RG 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

DECRETO Nº 1.153, DE 4 DE MAIO DE 2021. 
 

Regulamenta a Lei Federal nº 14.131, de 30 
de março de 2021, no âmbito do Município de 
Paraíso do Norte. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
C O N S I D E R A N D O  a Lei Federal nº 14.131, de 30 de março de 2021, que 

dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao percentual máximo para a contratação 
de operações de crédito com desconto automático em folha de pagamento até 31 de 
dezembro de 2021; e altera a Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

 
D E C R E T A :  

 
Art. 1º - Fica regulamentada a Lei Federal nº 14.131, de 30 de março de 2021, por 

força do art. 1º, parágrafo único, incisos IV, V, VI e VII, da referida Lei, para fins de 
contratação de operações de crédito com desconto automático em folha de pagamento 
pelos servidores públicos, servidores públicos inativos, empregados públicos e pensionistas 
de servidores do Município, com acréscimo de 5% (cinco por cento) ao percentual máximo 
para a contratação, válido até 31 de dezembro de 2021. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 31 de março de 2021, data da publicação da Lei Federal nº 14.131 no Diário Oficial 
da União.  
 

Paraíso do Norte/PR, 4 de maio de 2021. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-098-FYDJFOLMEIAQSI-0 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 04/05/2021 14:48:11 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 
Para Compras e Outros Serviços 

35/2021 
Processo Administrativo: 800/2021 

   

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 35/2021, o(s) participante(s): 
 
  

 
78565 - RAFAEL AUGUSTO BALDUINO BERTO 07903131974 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE INSULFILM (PELICULA 

PROTETORA) EM VIDROS 
SERVIÇO  1 1.180,00 1.180,00 

    
Total do Fornecedor: 1.180,00 

 

 
Paraíso do Norte, 4 de maio de 2021. 

   

 
___________________________________ 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

CPF: 464.266.989-20 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo Homologação e Adjudicação 

 
Pág 1 / 1 

 

 

 
IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-098-BCQOGNNLELIVKE-7 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 04/05/2021 15:08:14 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 
Para Compras e Outros Serviços 

36/2021 
Processo Administrativo: 979/2021 

   

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, 
  

Homologa e Adjudica  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 36/2021, o(s) 
participante(s): 
 
 

 
128325 - RODO SERVICE LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 ELEMENTO FILTRO COMBUSTÍVEL. UNIDADE  1 573,99 573,99 
2 ELEMENTO FILTRO LUBRIFICANTE. UNIDADE  1 348,38 348,38 
3 ELEMENTO PRINCIPAL. UNIDADE  1 181,25 181,25 
4 ELEMENTO SECUNDÁRIO. UNIDADE  1 119,36 119,36 
5 ELEMENTO DO FILTRO R90-10. UNIDADE  1 133,36 133,36 
6 OLEO MOTOR 15W40 UNIDADE  11 19,92 219,12 
7 OLEO DIFERENCIAL SAE 85W140 APLI GL5 UNIDADE  8 24,86 198,88 
8 ADESIVO VEDADOR DE SILICONE UNIDADE  1 41,56 41,56 
9 GRAXA PARA CHASSIS 1234 UNIDADE  1 13,22 13,22 
10 ABRAÇADEIRA PLASTICA 390X4,8MM PRETA UNIDADE  3 0,86 2,58     

Total do Fornecedor: 1.831,70 
 

 
Paraíso do Norte, 4 de maio de 2021. 

   

 
___________________________________ 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

CPF: 464.266.989-20 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2021
LICITAÇÃO Nº 31/2021 - PREGÃO Nº 8/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: JC FERRAGENS EIRELI - ME – CNPJ 10.367.732/0001-78
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERRA, EQUIPAMENTOS
E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 1.609,50(Um Mil, Seiscentos e Nove Reais e Cinqüenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/05/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 137, DE 4 DE MAIO DE 2021. 
 

Concede férias regulamentares a Servidores 
Municipais. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso 
do Norte/PR, e art. 98, § 5º; e art. 102, da Lei Municipal nº 17/1993; 

 
Considerando que os funcionários em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriram o direito elencado, conforme solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidor 

Público do Município, conforme discriminação: 
 
MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

729-2 Cristiano Montarini da 
Cruz 15/06/2019 a 14/06/2020 10/05/2021 a 29/05/2021 

 
Art. 2º - Por este ato, tornar público e conceder 10 (dez) dias de férias a Servidor 

Público do Município, conforme discriminação: 
 
MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
288-1 Júlio Cezar Margonar 05/03/2019 a 04/03/2020 05/05/2021 a 14/05/2021 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte/PR, 4 de maio de 2021. 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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           TERMO ADITIVO Nº 002 
 

CONTRATO Nº 029/2019-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2019-PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019-PML 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: ALAN MARCELO DA SILVA EIRELI 
 
 
Pelo Presente instrumento particular que celebram o MUNICIPIO DE LOANDA, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Mato Grosso, 354, inscrita no 
CNPJ nº. 76.972.074/0001-51 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 2.045.879-8 SSP-PR e do CPF/MF sob nº 389.032.969-15, e a Empresa ALAN MARCELO 
DA SILVA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Presidente Vargas, 
n° 622, Centro, Telefone: (44) 3425-8900, CEP: 87.900-000, na Cidade de Loanda, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº. 07.961.516/0001-41, neste ato representado por seu sócio 
administrado, Senhor Alan Marcelo da Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rodovia PR-218 KM 02, s/n, Estância Paraíso, Zona Rural, na cidade de 
Loanda, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº. 7.365.483-1 SSP/PR, e 
do CPF/MF nº. 005.725.179-71., a seguir denominado CONTRATADO, ajustam e acordam 
entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 002 ao contrato de nº 029/2019-PML, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Tem o presente a finalidade de aditivar o Contrato nº 029/2019 – PML, o qual tem por objeto a 
contratação empresa especializada para fornecimento  de serviços conectividade à rede 
mundial internet através de link dedicado, com conexão realizada em fibra óptica, para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais de Trabalho e Serviço Social, Administração e 
Finanças e Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
Referência, do Edital Pregão Presencial nº 27/2019-PML. 
 
CLAUSULA SEGUNDA  
O Termo de Aditivo nº 002 ao contrato 029/2019-PML, possui amparo no art. 57, inciso II da lei 
8.666/93 e, na Clausula Sexta (do Prazo de Vigência), do aludido Contrato. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA  
Através deste aditivo as partes resolvem prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
nº029/2019-PML, prorrogando-o por mais 12 (doze) meses, perfazendo o prazo total de 
vigência de 36 (trinta e seis) meses. 

 
PARAGRAFO ÚNICO: A nova data de término do prazo de vigência do referido contrato será 
dia 12/04/2022. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em parcelas mensais, sendo que 
a 1º parcela será paga 30 (trinta) dias após o inicio da execução dos serviços, desde que 
cumprido todas as exigencias contratuais e da consequente entrega nota fiscal no setor 
financeiro, fixando o dia do pagamento para as proximas parcelas.     
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 
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Serv.:_______ 
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CLÁUSULA QUARTA – Em virtude da prorrogação do prazo de vigência, os valores unitários 
de cada modulo permanecerão os mesmos pactuados no contrato inicial, perfazendo um valor  
mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), perfazendo um valor global anual de R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), referente ao lote de nº 01; o valor mensal de R$ 
1.300,00 (um mil e trezentos reais), perfazendo um valor global anual de R$ 15.600,00 (quinze 
mil e seiscentos reais), referente ao lote de nº 02; o valor mensal de R$ 420,00 (quatrocentos e 
vinte reais), perfazendo um valor global anual de R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais), 
referente ao lote de nº 03, conforme descrito abaixo:   
 

Lote 01 
Item Descrição Unidade Quant. Valor  

(R$) 
Valor 
Total. 
(R$) 

1 PROVIMENTO DE SERVIÇO PARA SOLUÇÃO DE 
CONECTIVIDADE À REDE MUNDIAL INTERNET ATRAVÉS 
DE LINK DEDICADO COM CONEXÃO REALIZADA EM 
FIBRA ÓPTICA (FAST ETHERNET) COM MÍNIMO 01 IP 
VALIDO FIXO, VELOCIDADE MÍNIMA DE 20 MBPS COM 
GARANTIA DE 100% BANDA DOWNLOAD E UPLOAD, 
INTERNET IRRESTRITA (SEM FILTROS), COM 
POSSIBILIDADE DE ALARGAMENTO DE BANDA NO 
DECORRER DO CONTRATO, A SER INSTALADA NA 
CLÍNICA DA MULHER, PSF VILA NOVA, PSF ALTO DA 
GLÓRIA, PSF VILA UNIÃO, PSF VILA VITÓRIA, VIGILANCIA 
SANITTÁRIA, PSF ARCO IRIS, HOSPITAL MUNICIPAL E 
SECRETARIA DE SAÚDE, NO MUNICIPIO DE LOANDA-PR. 

MÊS 12 4.500,00 54.000,00 

 
Lote 02 

Item Descrição Unidade Quant. Valor  
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 PROVIMENTO DE SERVIÇO PARA SOLUÇÃO DE 
CONECTIVIDADE À REDE MUNDIAL INTERNET ATRAVÉS 
DE LINK DEDICADO COM CONEXÃO REALIZADA EM 
FIBRA ÓPTICA (FAST ETHERNET) COM MÍNIMO 01 IP 
VALIDO FIXO, VELOCIDADE MÍNIMA DE 20 MBPS COM 
GARANTIA DE 100% BANDA DOWNLOAD E UPLOAD, 
INTERNET IRRESTRITA (SEM FILTROS), COM 
POSSIBILIDADE DE ALARGAMENTO DE BANDA NO 
DECORRER DO CONTRATO, A SER INSTALADA NA CASA 
LAR, CONSELHO TUTELAR, E SECRETARIA DO 
TRABALHO E SERVIÇO SOCIAL, NO MUNICIPIO DE 
LOANDA-PR. 

MÊS 12 1.300,00 15.600,00 

 
Lote 03 

Item Descrição Unidade Quant. Valor  
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 PROVIMENTO DE SERVIÇO PARA SOLUÇÃO DE 
CONECTIVIDADE À REDE MUNDIAL INTERNET ATRAVÉS DE 
LINK DEDICADO COM CONEXÃO REALIZADA EM FIBRA 
ÓPTICA (FAST ETHERNET) COM MÍNIMO 01 IP VALIDO FIXO, 
VELOCIDADE MÍNIMA DE 20 MBPS COM GARANTIA DE 100% 
BANDA DOWNLOAD E UPLOAD, INTERNET IRRESTRITA 
(SEM FILTROS), COM POSSIBILIDADE DE ALARGAMENTO 
DE BANDA NO DECORRER DO CONTRATO, A SER 
INSTALADA NO TIRO DE GUERRA, NO MUNICIPIO DE 
LOANDA-PR. 

MÊS 12 420,00 5.040,00 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela execução do objeto ora contratado o valor contratado passará 
de R$ 149.280,00 (cento quarenta e nove mil, duzentos e oitenta reais), para R$223.920,00 
(duzentos e vinte e três mil, novecentos e vinte reais), pelo fornecimento de mais 12 (doze) 
meses dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
As demais Cláusulas do Contrato Originais não Atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento 
Particular de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e 
legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 

 
              Loanda Pr, 12 de abril de 2021. 

 
 
CONTRATANTE:  JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 
CONTRATADA:       ALAN MARCELO DA SILVA 
        Alan Marcelo da Silva Eireli 
 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     

 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
                 Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
                 CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 027/2021 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de construção em geral, 
materiais hidráulicos e de esgoto, materiais elétrico, materiais para pintura,  
ABERTURA: 18 de maio de 2021 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
 
Querência do Norte-PR, 04 de maio de 2021 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 136, DE 4 DE MAIO DE 2021. 

Nomeação de Cargo em Comissão. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E :  

Art. 1º - Nomear, a partir de 5 de maio de 2021, o Sr. JOÃO OTÁVIO LEITE, portador 

da Carteira de Identidade – RG sob nº 13.556.285-8 SESP/PR, para exercer Cargo em 

Comissão, na função de Chefe da Divisão de Lazer, Símbolo CC-13. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte/PR, 4 de maio de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 33/2021 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 4.988 
de 14 de janeiro de 2021, torna público que realizará procedimento licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, objetivando REGISTRO 
DE PREÇOS para aquisição do objeto abaixo descrito,  da seguinte forma: 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS (CILINDRO DE OXIGENIO E RECARGA), PARA O DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. . 
 
DATA/HORA: 19/05/2021, às 15:00 horas. 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro 
II, 800, centro, São João do Caiuá – Pr. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 
800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205 ou e-mail: 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br e pelo site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá, 4 de Maio de 2021. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 18 de maio de 
2021, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de preços para aquisição de suplemento alimentar e 
formulas infantis prescritas por médicos e nutricionistas para tratamento de saúde de 
crianças, idosos e pacientes com patologias, bem como para atendimento de decisões e 
determinações judiciais, pelo período de 12 meses. Valor Máximo Total: R$252.139,00. 
Informações complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: 
(44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 04 de maio de 2021. 
 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE FOMENTO Nº 05/2021 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
Art. 22 do Decreto Municipal nº 506/2017. 
 
Inexigibilidade de Chamamento Público 
Termo de Fomento 05/2021 
Processo Administrativo nº 2021-007/2021 
Contrato Administrativo nº 20/2021 – ID 86/2021 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Desenvolver as potencialidades de 105 (cento e cinco) pessoas 
com Deficiência Intelectual e de Múltiplas Deficiências no Município de Paraíso do Norte. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC): APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraíso do Norte – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
 
Valor do Repasse: R$ 31.769,28 (Trinta e um mil, setecentos e sessenta e nove reais e vinte e oito 
centavos). 
 
Dotação Orçamentária: 05.005.08.242.0009.2.019.3.3.3.50.43.00.00  – Fonte 31809 
 
 
Vigência: 05/05/2021 a 31/12/2021 

  
  
         

Paraíso do Norte, 04 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
 

 
Rosmar de Lourdes André Tamborim 

Presidente da APAE 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE FOMENTO Nº 05/2021 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
Art. 22 do Decreto Municipal nº 506/2017. 
 
Inexigibilidade de Chamamento Público 
Termo de Fomento 05/2021 
Processo Administrativo nº 2021-007/2021 
Contrato Administrativo nº 20/2021 – ID 86/2021 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Desenvolver as potencialidades de 105 (cento e cinco) pessoas 
com Deficiência Intelectual e de Múltiplas Deficiências no Município de Paraíso do Norte. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC): APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraíso do Norte – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
 
Valor do Repasse: R$ 31.769,28 (Trinta e um mil, setecentos e sessenta e nove reais e vinte e oito 
centavos). 
 
Dotação Orçamentária: 05.005.08.242.0009.2.019.3.3.3.50.43.00.00  – Fonte 31809 
 
 
Vigência: 05/05/2021 a 31/12/2021 

  
  
         

Paraíso do Norte, 04 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
 

 
Rosmar de Lourdes André Tamborim 

Presidente da APAE 

 

 

 
 

          

DECRETO Nº. 111/2020     
 
SUMULA: “Dispõe sobre a nomeação dos membros 

do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho 

do FUNDEB, nos termos da Lei Municipal nº 20/2021, 

de 26 de março de 2021.  

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município 

de Diamante do Norte - Estado Do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal 

nº 20/2021, de 26 de março de 2021 
 

DECRETA: 
 Artigo 1.º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 

comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB. 

 
I)  Representantes do poder Executivo Municipal  
Titular: Cleiton Gerey 

Suplente: Severino Justi 

Titular: Gilberto Alves de Araújo Júnior 

Suplente: Nivaldo Siqueira Campo 

 

II) Representante dos Professores de escolas públicas municipais de 
educação básica  

Titular: Graziele dos Santos Araujo 

Suplente: Neucelina Aparecida Montemor Rocha 

 

   

 

   MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
DECRETO Nº. 111/2020    

SUMULA: “Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle So-
cial do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Edu-
cação - Conselho do FUNDEB, nos termos da Lei Municipal nº 20/2021, de 26 de março de 2021. 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte - Estado Do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal nº 20/2021, de 26 de março de 2021

DECRETA:
Artigo 1.º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem o Conselho Municipal de Acom-
panhamento e Controle Social do FUNDEB.

I) Representantes do poder Executivo Municipal 
Titular: Cleiton Gerey
Suplente: Severino Justi
Titular: Gilberto Alves de Araújo Júnior
Suplente: Nivaldo Siqueira Campo

II) Representante dos Professores de escolas públicas municipais de educação básica 
Titular: Graziele dos Santos Araujo
Suplente: Neucelina Aparecida Montemor Rocha

III - Representante dos Diretores de escolas públicas municipais de educação básica 
Titular: Sirlei Aparecida Tietz
Suplente: Mirian Santos Rodrigues

IV) Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas municipais de educação básica
Titular: Simone Soares
Suplente: Ana Cláudia Secundine Frauche

V) Representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais
Titular: Roseane da Silva Peixoto
Suplente: Poliana Renata Silveira Sobrinho
Titular: Renata Davoglio Artero
Suplente: Edileuza dos Santos Gava 

VI) Representantes dos estudantes das escolas públicas municipais de educação básica
Titular: Gabriel Bispo Silva 
Suplente: Raiani Lattanzi
Titular: Julia Alencar Herrera
Suplente: Júlia Correia do Nascimento

VII) Representante do Conselho Municipal de Educação 
Titular: Adriana Rodrigues Vicente Machado
Suplente: Luciana da Costa

VIII) Representante do Conselho Tutelar 
Titular: Daniela Machado Ribeiro de Souza
Suplente: Fatima Dias da Ressurreição

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura de Diamante do Norte – PR, 04 de maio de 2021

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito Municipal

-COOPERATIVA DE SELEÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇÕS DE PARANAVAÍ 

COOPERVAÍ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E 
ORDINÁRIA 

 
A COOPERVAÍ, vem através deste convocar seus 16 sócio- cooperados e 31  candidatos 

a sócios cooperados para Assembleia Geral  Extraordinária e Ordinária que ocorrerá no dia 
14/05/2021 ( sexta-feira  ) às 15:00hrs. A assembleia será realizada na Secretaria do Meio 
Ambiente-Rua Benedito Brambila-SNº-Vila Operária-Paranavaí-Pr- Paranavaí-PR . 

 
           Ordem do dia da assembléia Extraordinária 
              
            I- Admissão de sócio- cooperados 
           II- Desligamento sócio- cooperados 
          III-Outros assuntos de interesse da cooperativa 
 
 

Ordem do dia da assembléia Ordinária: 
 
I- Eleição Diretoria 
II- Prestação  de contas ano de exercício  2020 
III- Aprovação do balanço ano  2020 
IV- Outros assuntos de interesse da cooperativa 
 
Informamos ainda o registro de chapa único para o pleito eleitoral, conforme relação 
abaixo : 

   

1 PRESIDENTE PATRÍCIA CRISTIANE DOS SANTOS 

2 VICE-PRESIDENTE APARECIDO DE OLIVEIRA 

3 1º TESOUREIRO JOÃO BASTISTA DOS SANTOS 

4 2º TESOUREIRO ROSIMEIRE MARTINS DE MELO 

5 1º SECRETÁRIO ANA PAULA GOUVEIA DOMINGOS 

6 
2º SECRETÁRIO 

TIAGO DE OLIVEIRA 

7 FISCAL MARIA DO CARMO DE SOUZA  

8 FISCAL RONILDA RODRIGUES DE OLIVEIRA CARNEIRO 

9 
FISCAL 

DIEGO DE  MENDONÇA DA SILVA 

10 SUPLENTE ELIAS SCARPELLI 

11 SUPLENTE NEUSA LUIZA COLLET CHIBA 

12 SUPLENTE DIEGO DE SOUZA RAPOZO 

 
Sua presença é de suma importância. 

           Contamos com a presença de todos. 
 
 

_____________________________________ 
Patrícia Cristiane dos Santos 

 CPF 048.619.849-68 
Presidente da COOPERVAÍ 

 
Paranavaí, 13 de Maio 2021. 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0104/2021 
 

SÚMULA: “Concede Licença Prêmio por 
Assiduidade ao Servidor Municipal, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0377/2017, 
de 16 de maio de 2017”. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0377/2017, de 16 de 
maio de 2017, que dispõe sobre Inclusão dos 
Parágrafos 1º, 2º e 3º no Art. 114 da Lei Municipal nº. 
066/2009, de 11 de novembro de 2009 e dá outras 
providências. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento de 90 (noventa) dias das atividades por motivo de 
Licença Prêmio por Assiduidade, para o servidor efetivo, conforme discriminação: 
 
Matrícula  Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
77 APARECIDO MOREIRA 

DA COSTA 
03/12/2002 A 02/12/2007 05/05/2021 A 03/08/2021 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de Maio de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  
 
 

 

PORTARIA Nº 051/2021 
 

 
SUMULA: Designa Servidora para exercício da função de Ouvidora do Sistema 

Único de Saúde – SUS, e da outras providencias. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E   
 

Art. 1º. DESIGNAR, a servidora, GRASIELE CARRILHO DA SILVA DE ARAUJO, 
MATRICULA Nº 70180, CPF 037.251.649-16, para exercício da função de Ouvidoria do 
Sistema Único de Saúde – SUS, sem ônus para o município, nos termos da Lei Municipal nº 
20/2014, a partir de 01/04/2021.  

 
Art. 2º.  Fica revogada a portaria nº 047/2020 de 24 de abril de 2020. 

 
 
Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 27 de abril de 2021. 
 
 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito      Municipal 
 
 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA
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